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Os investidores devem ler a seção Fatores de Risco, nas páginas 21 a 28 do presente Prospecto, antes de 
decidirem adquirir as Quotas.
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PROSPECTO DEFINITIVO DA 5a EMISSÃO DE QUOTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  
SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS 

 
Código ISIN: BRSHPHCTF008 

 
Emissão de 131.000 (cento e trinta e uma mil) Quotas Escriturais do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.507.519/0001-59, a serem integralizadas à vista, em dinheiro, no ato da subscrição, na forma do Regulamento e conforme definido 
no presente prospecto, com valor unitário de R$ 187,02 (cento e oitenta e sete reais e dois centavos) por Quota, totalizando o valor de: 
 

R$ 24.499.620,00  

(vinte e quatro milhões, quatrocentos e noventa e nove mil seiscentos e vinte reais) 
 

O Fundo, é administrado pela RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição devidamente 
autorizada a funcionar pelo Banco Central sob o nº 38048, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Chedid Jafet, nº 222 - Bloco B, 3º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 72.600.026/0001-81, na forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e da Instrução CVM n° 205, de 14 de janeiro 
de 1994. 
 
A Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Quotistas que deliberou sobre a Emissão foi realizada em 15 de dezembro de 2.006, e a ata da deliberação 
foi devidamente registrada no Cartório de Títulos e Documentos em 19 de dezembro de 2.006. 
 
O Fundo foi constituído em 7 de dezembro de 1.999 por deliberação da Comissão de Valores Mobiliários, e seu regulamento e respectivo ato de 
constituição foram registrados no Serviço de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, em 05 de 
novembro de 1.999, sob n°1120803. 
 
Os investidores devem ler a seção Fatores de Risco, nas páginas 22 a 29 do presente Prospecto, antes de decidirem adquirir as Quotas. 
 
As Quotas do Fundo poderão ser negociadas no Mercado de Balcão Organizado da BOVESPA – SOMA, observado o Regulamento do Fundo. 
 
O registro da Emissão na CVM foi obtido sob o seguinte número: CVM/SRE/RFI/2007/003, em 26 de março de 2007. 
 

TODO QUOTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO 
REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, DOS FATORES DE 
RISCOS AOS QUAIS O FUNDO ESTÁ SUJEITO, DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA À ADMINISTRADORA. 

 

AVISOS IMPORTANTES: 

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL E 
PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 
 
A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS QUOTAS DESTE FUNDO DE INVESTIMENTO NÃO IMPLICA, POR PARTE DO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL E DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO 
FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR E DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DO EMPREENDIMENTO QUE 
CONSTITUIR SEU OBJETO OU AINDA, DAS QUOTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.  
 
O INVESTIMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA. ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE A INSTITUIÇÃO 
ADMINISTRADORA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS 
PARA O FUNDO DE INVESTIMENTO E PARA O INVESTIDOR. 
 
O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR DO FUNDO DE QUALQUER MECANISMO DE 
SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 
 
A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É 
RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS 
AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE 
RISCO A QUE ESTE ESTÁ EXPOSTO. 
 

 

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO 
DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE AUTO-REGULAÇÃO DA ANBID PARA OS FUNDOS DE 
INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 
A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO DE 
INVESTIMENTO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA 
ANBID, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS. 

  

 

 

 

 

 

 

 

Instituição Administradora/Coordenadora 
 

 

Este documento foi elaborado em março de 2007 

 

Consultor Legal 
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DEFINIÇÕES 

 
Os termos abaixo listados, no singular ou no plural, terão os significados que lhes são aqui atribuídos 
quando iniciados com maiúscula no corpo deste Prospecto: 
 
 

I. Agências Especializadas Agências do Escriturador autorizadas a efetivar a subscrição 

das Quotas da Emissão e recebimento das formalizações de 

cessão do Direito de Subscrição, conforme disposto neste 

Prospecto. 

II. Agentes de Subscrição Quando denominados, em conjunto, a CBLC, o Escriturador, 

na qualidade de instituições responsáveis pela 

administração da negociação das Quotas do Fundo. A 

Coordenadora será considerada como Agente de Subscrição 

no caso das Sobras das Sobras  

III. Auditor Independente BDO Trevisan Auditores Independentes, com sede na Rua 

Bela Cintra, 952, 3º andar, na Cidade São Paulo, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.803.244/0001-06. 

IV. Boletim de Subscrição Documento que formaliza a subscrição das Quotas pelo 

investidor. 

V. Bovespa Bolsa de Valores de São Paulo 

VI. CBLC Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia – CBLC, 

instituição custodiante das Quotas para fins de negociação 

na Bovespa. 

VII. Comprovante de Recolhimento 

da Taxa de Fiscalização 

Guia de recolhimento da Taxa de Fiscalização  CVM relativa 

à distribuição pública das quotas,  instituída pela Lei nº 

7.940, de 20 de dezembro de 1989, à alíquota de 0,30% 

(trinta centésimos por cento) sobre o valor total da presente 

emissão, conforme previsto no artigo 20, § 6º, da Lei nº 

8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

VIII. Consulta Consulta expedida em 09/11/2006, nos termos do art. 25 da 

Instrução CVM 205/94, via correio, aos Quotistas, para 

deliberação sobre a 5ª emissão de quotas do Fundo e outras 

avenças.  

IX. Conta Reserva Conta corrente Nº 32381-6, agência Nº 1248, não 

remunerada, mantida no Banco Itaú S/A, bloqueada para 

movimentação, de titularidade da Instituição 
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Administradora, na qual serão recebidos os depósitos para 

reservas das Sobras das Sobras.  

X. Contrato de Distribuição Contrato que regula a oferta pública das Quotas. 

XI. Contrato de Escrituração Contrato de Escrituração das Quotas firmado entre a 

Instituição Administradora e Escriturador. 

XII. CVM Comissão de Valores Mobiliários 

XIII. Data Base 18/12/2006, data em que serão apurados os Quotistas do 

Fundo, para fins de exercício do Direito de Subscrição. 

Todos os investidores que ingressarem no Fundo após esta 

data não terão o Direito de Subscrição. 

XIV. Data do Registro Data de concessão do registro pela CVM da oferta das 

Quotas do Fundo dessa Emissão. 

XV. Dia Útil Qualquer dia em que haja expediente bancário na cidade de 

São Paulo-SP. 

XVI. Direito de Subscrição Direitos de preferência na subscrição das Quotas da Emissão 

detidos pelos Quotistas na Data Base. 

XVII. Documentos da Expansão do 

Empreendimento 

Em conjunto a Escritura Pública de Compromisso de Venda e 

Compra e o Instrumento Particular de Promessa de Venda e 

Compra. 

XVIII. Emissão 5ª Emissão de Quotas do Fundo. 

XIX. Empreendimento Empreendimento imobiliário denominado Condomínio 

Comercial Shopping Pátio Higienópolis, localizado na Av. 

Higienópolis, nº 618, e Rua Dr. Veiga Filho, 133, bairro de 

Higienópolis, São Paulo, Estado de São Paulo, objeto da 

matricula nº 92.670, Livro nº 2, do Registro Geral do 2º 

Oficio de Registro de Imóveis de São Paulo. 

XX. Escritura Pública de 

Compromisso de Venda e 

Compra 

Escritura Pública de Compromisso de Venda e Compra 

firmado entre, na qualidade de promitente vendedora, 

Fazenda do Estado de São Paulo e, na qualidade Promitente 

compradores, Plaza Shopping Empreendimentos Ltda., 

Fundação Conrado Wessel, Cláudio Bardella, Delfin de Jesus 

Braz com a interveniência de Airton Grazzioli, todas as 

partes devidamente qualificadas do documento anexo ao 
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Prospecto, tendo por objeto o Imóvel A. 

XXI. Escriturador Banco Itaú S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 

60.701.190/0001-04, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, instituição financeira contratada pelo 

Fundo para manter as Quotas em contas de depósito em 

nome de seus respectivos titulares, bem como responsável 

pela escrituração das Quotas do Fundo. 

XXII. Estudo de Viabilidade Estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e 

financeira da Expansão do Empreendimento, incluindo o 

orçamento e cronograma da obra. 

XXIII. Expansão do Empreendimento Expansão do Empreendimento, compreendendo a construção 

de prédio independente, porém ligado ao Empreendimento, 

bem como a reforma de casa tombada localizado no Imóvel 

B, mediante aquisição de terrenos lindeiros (Imóvel A e 

Imóvel B) para posterior ligação ao Empreendimento através 

de uma servidão de trânsito. 

XXIV. Fundo Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio 

Higienópolis, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.507.519/0001-

59. 

XXV. Imóveis Compreende, em conjunto, o Imóvel A e o Imóvel B. 

XXVI. Imóvel A Imóvel objeto da Matrícula nº 11.344, do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo. 

XXVII. Imóvel B Imóvel objeto da Matrícula nº 98.107, do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo. 

XXVIII. Instituição Administradora e 

Coordenadora 

Rio Bravo Investimentos S/A Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários, estabelecida na cidade de São Paulo, 

Capital, na Av. Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 72.600.026/0001-81. 

XXIX. Instituições Intermediárias Instituições devidamente autorizadas para realizar a 

intermediação de valores mobiliários em nome dos 

Quotistas. 

XXX. Instrumento Particular de 

Promessa de Venda e Compra 

Instrumento particular de promessa de venda e compra 

firmado entre o Sr. Samuel José Ejzenbaum, na qualidade 

de promitente vendedor e, na qualidade Promitente 
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compradores, Plaza Shopping Empreendimentos Ltda., 

Fundação Conrado Wessel, Cláudio Bardella, Delfin de Jesus 

Braz e Agropart, Administração e Participação Ltda. com a 

interveniência de Sagawara´s Laundry Ltda., todas as partes 

devidamente qualificadas no documento anexo ao 

Prospecto, tendo por objeto a aquisição do Imóvel B. 

XXXI. Oferta Compreende a oferta pública das Quotas da presente 

Emissão. 

XXXII. Oferta das Sobras Oferta das Quotas remanescentes da Emissão que não forem 

subscritas durante o Prazo de Exercício. 

XXXIII. Prazo de Exercício Prazo de 18 (dezoito) dias, a contar da Data do Registro 

para exercício do Direito de Subscrição. 

XXXIV. Prazo de Sobras  Prazo para subscrição das Sobras, que se encerrará 4 

(quatro) dias após a publicação do início da Oferta de Sobras 

no jornal Gazeta Mercantil no caderno de São Paulo. 

XXXV. Prazo de Sobras das Sobras Prazo para subscrição das Sobras das Sobras, que se 

encerrará 4 (quatro) dias após a publicação do início da 

Oferta de Sobras das Sobras no website da Coordenadora. 

XXXVI. Prospecto O presente documento. 

XXXVII. Quotistas Todo investidor detentor de Quotas do Fundo, seja por 

exercício do Direito de Subscrição, seja pela aquisição do 

Direito de Subscrição na qualidade de cessionário. 

XXXVIII. Regulamento Documento que regula as atividades do Fundo e de seus 

prestadores de serviços. 

XXXIX. Sobras Todas as Quotas da Emissão que não forem subscritas 

durante o Prazo de Exercício.  

XL. Sobras das Sobras Todas as Quotas da Emissão que não foram subscritas 

durante o Prazo de Exercício e durante o Prazo de Sobras. 

XLI. Sócios do Empreendimento Compreende a (i) Plaza Shopping Empreendimentos Ltda., 

empresa estabelecida na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Rua Barão de Tefé nº 247, sobreloja, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 67.007.567/0001-60, (ii) Fundação Conrado Wessel, 

estabelecida na Cidade e Estado de São Paulo, Rua Pará, nº 
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50, 15º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.079.007/0001-40, (iii) Cláudio Bardella, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 

Hungria, 888, 3º andar, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 2.246.227-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 

001.674.528-00, (iv) Delfim de Jesus Braz, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 

Bocaína, 140, apt. 06, portador da Cédula de Identidade 

RNE nº W0348.782-A SE/DPMA/DPF e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 170.308.208-78, (v) Agropart Administração e 

Participações Ltda, empresa estabelecida na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Av. Cruzeiro do Sul nº 2092, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 04.404.297/0001-01, (vi) Niko 

Administradora de Bens Ltda, empresa estabelecida na 

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Marambaia nº 424, 

Quinto Andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.747.185/0001-

41, (vii) Artwalk Administradora de Bens Ltda, empresa 

estabelecida na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 

Marambaia nº 424, Quinto Andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

02.308.003/0001-12  e (v) o Fundo. 

XLII. Sócios da Expansão Compreende atualmente a (i) Plaza Shopping 

Empreendimentos Ltda., empresa estabelecida na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua Barão de Tefé nº 247, 

sobreloja, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.007.567/0001-60, 

(ii) Fundação Conrado Wessel, estabelecida na Cidade e 

Estado de São Paulo, Rua Pará, nº 50, 15º andar, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.079.007/0001-40, (iii) Cláudio 

Bardella, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São 

Paulo, na Rua Hungria, 888, 3º andar, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 2.246.227-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 001.674.528-00, e (iv) Delfim de Jesus Braz, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 

Bocaína, 140, apt. 06, portador da Cédula de Identidade 

RNE nº W0348.782-A SE/DPMA/DPF e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 170.308.208-78. 

XLIII. SOMA Mercado de Balão Organizado administrado pela BOVESPA, 

onde são negociadas parte das Quotas. 

XLIV. Termo de Cessão Documento que formaliza a cessão do Direito de Subscrição 

de cada Quotista.  
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1. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
A presente oferta se restringe exclusivamente às Quotas do Fundo e terá as seguintes características. 

 

1.1 Quantidade e Valor das Quotas 
 

Serão emitidas 131.000 (cento e trinta e uma mil) Quotas Escriturais do Fundo, com valor unitário de R$ 

187,02 (cento e oitenta e sete reais e dois centavos) por Quota, totalizando o valor de: R$ 24.499.620,00 

(vinte e quatro milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e vinte reais). 
 

1.2 Prazo da Distribuição 
 

O prazo da distribuição será de 30 (trinta) dias a contar da Data do Registro. 

 

1.3 Prazo para Subscrição 
 

Na presente Emissão poderá haver a existência de três momentos e prazos distintos para subscrição das 

Quotas, a saber:  

 

1.3.1 Durante o Prazo de Exercício 

 

As Quotas da Emissão a serem adquiridas pelos Quotistas, seja em decorrência do exercício do Direito de 

Subscrição, seja em decorrência da aquisição do Direito de Subscrição cedido, poderão ser subscritas 

durante o Prazo de Exercício, observadas as condições para o exercício e cessão do Direito de Subscrição 

no item 1.4 abaixo, junto aos Agentes de Subscrição, conforme o caso. 

 

1.3.1.1 Quotas registradas para negociação SOMA 

 

Para as Quotas registradas para negociação no SOMA até a Data Base, os respectivos Quotistas deverão 

procurar suas respectivas Instituições Intermediárias, para realizarem o exercício do Direito de Subscrição 

durante o Prazo de Exercício ou realizar a negociação desse direito, conforme previsto no item 1.4 abaixo. 

As Instituições Intermediárias por sua vez, comparecerão junto ao Escriturador para formalizar e garantir 

o exercício do Direito de Subscrição de cada Quotista. 

 

1.3.1.2 Quotas registradas somente junto ao Escriturador 

 

Para as Quotas mantidas somente junto ao Escriturador, os Quotistas deverão procurar o Escriturador para 

obter informações sobre o exercício do Direito de Subscrição. 



 11 

Relação de Agências Especializadas 

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BRASÍLIA  

Contato: Constancia Maria S. de Oliveira  

SCS Quadra 3 – Edif. D’Angela, 30 – Bloco A, Sobreloja  

Centro – Brasília/DF  

CEP: 70300-500  

Tel: 61 3316 4850  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BELO HORIZONTE  

Contato: Jussara Maria Miranda de Souza  

Av. João Pinheiro, 195 – Subsolo  

Centro – Belo Horizonte/MG  

CEP: 30130-180  

Tel: 31 3249 3534  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS CURITIBA  

Contato: Márcia Regina de N. Machado  

R. João Negrão, 65 – Sobreloja  

Centro – Curitiba/PR  

CEP: 80010-200  

Tel: 41 3320 4128  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS PORTO ALEGRE  

Contato: Sandra Ferreira da Silva  

R. Sete de Setembro, 746 – Térreo  

Centro – Porto Alegre/RS  

CEP: 90010-190  

Tel: 51 3210 9150  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS RIO DE JANEIRO  

Contato: Mônica Lopes Carvalho Rodrigues  

R. Sete de Setembro, 99 – Subsolo  

Centro – Rio de Janeiro/RJ  

CEP: 20050-005  

Tel: 21 2508 8086  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SÃO PAULO  

Contato: Cláudia A. Germano Vasconcellos  

R. Boa Vista, 176 – 1 Subsolo  
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Centro - São Paulo/SP  

CEP: 01092-900  

Tel: 11 3247 3139  

AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SALVADOR  

Contato: Watson Carlos Passos Barreto  

Av. Estados Unidos, 50 - 2º AND - (ED SESQUICENTENÁRIO)  

Comércio - Salvador/BA  

CEP: 40020-010  

Tel: 55 71 3319 8010  

1.3.1.2.1 Para realização da subscrição das novas Quotas da Oferta, os Quotistas deverão comparecer 

pessoalmente à uma das Agências Especializadas, munidos de seus documentos pessoais, RG e CPF, ou 

através de procurador, devidamente constituído, mediante celebração de procuração, com firma 

reconhecida, com outorga de poderes para tanto, ou para aqueles que o desejarem cedê-lo que o façam 

nos termos do item 1.6 abaixo. 

1.3.1.2.2 Não será aceita qualquer outra forma de manifestação do Quotista, para exercício do Direito 

de Subscrição, senão as formas previstas nos itens1.3.1.1 e 1.3.1.2.1 supra. 

1.3.1.2.3 Todos os investidores que subscreverem Quotas do Fundo aderirão tacitamente à todas as 

disposições do Regulamento. 

1.3.1.3 Fim do Prazo de Exercício 

 

Não será aceita subscrição alguma após o encerramento do Prazo de Exercício, seja pelo exercício do 

Direito de Subscrição realizado junto ao SOMA, através das Instituições Intermediárias, seja diretamente 

junto ao Escriturador. 

 

1.3.1.4 O último Dia Útil do Prazo de Exercício será a última data em que será permitido o exercício do 

Direito de Subscrição, sendo que, para Quotistas com Quotas negociadas no SOMA, o horário de 

encerramento será aquele estipulado no regulamento do SOMA e para Quotistas que forem exercê-lo junto 

ao Escriturador, o horário de encerramento será o horário de fechamento das Agências Especializadas. 

 

1.3.2 Durante o Prazo de Sobras 

Somente participarão das Sobras aqueles  Quotistas ou Cessinários que subscreveram quotas durante o 

Prazo de Exercício, proporcionalmente ao número de Quotas subscritas durante o Prazo de Exercício. 

 

 

Caso todas as Quotas da Emissão não sejam subscritas até o fim do Prazo de Exercício, as Sobras poderão 
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ser adquiridas pelos investidores (Quotistas ou cessionários) que tiverem interesse, junto aos Agentes de 

Subscrição, observadas as condições para o exercício do Direito de Subscrição nos itens 1.4 abaixo, 

durante o Prazo de Sobras. 

 

1.3.2.1 Início do Prazo de Sobras  

 

 A Coordenadora publicará um aviso ao mercado no jornal Gazeta Mercantil no caderno São Paulo, 

informando a eventual existência de Sobras e o início do prazo para subscrição destas Sobras. 

Exclusivamente os Quotistas ou seus cessionários que tenham exercido efetivamente seu Direito de 

Subscrição poderão realizar a subscrição de Sobras, na mesma proporção das novas Quotas subscritas.   

 

1.3.2.2 Sobras de Quotas registradas para negociação no SOMA 

 

Os Quotistas cujas Quotas estão registradas para negociação no SOMA, poderão procurar suas respectivas 

Instituições Intermediárias, para participarem da Oferta de Sobras, durante o Prazo de Sobras.  

 

1.3.2.3 Quantidade de Sobras SOMA 

 

A quantidade de Sobras que cada Quotista terá direito de subscrever no Prazo de Sobras, será proporcional 

ao número de Quotas subscritas durante o Prazo de Exercício e poderá ser informada pela respectiva 

Instituição Intermediária, calculada conforme disposto no item 1.4., que trata do Direito de Subscrição ou 

pela Coordenadora, a partir da publicação do anúncio do início de subscrição das sobras, através dos 

telefones (11) 2107 6638 e (11) 2107 6623, no horário das 9:00 h às 18:00 h (horário de Brasília). 

 

1.3.2.4 Sobras de Quotas mantidas junto ao Escriturador 

 

Os Quotistas cujas Quotas estiverem escrituradas junto ao Escriturador, poderão participar da Oferta de 

Sobras, durante o Prazo de Sobras, se dirigindo às Agências Especializadas e manifestando seu interesse na 

subscrição das Sobras. A quantidade de Sobras a que cada Quotista terá direito será informada pelo 

Escriturador ou pela Coordenadora, a partir da publicação do anúncio do início de subscrição das sobras, 

através dos telefones (11) 2107 6638 e (11) 2107 6623, no horário das 9:00 h às 18:00 h (horário de 

Brasília). 

 

1.3.2.5 Quantidade de Sobras Escriturador 

 

A quantidade de Quotas a que cada Quotista terá direito de subscrever, durante o Prazo de Sobras, será 

proporcional à quantidade de Quotas subscritas no Prazo de Exercício, calculada conforme disposto no 

item 1.4, que trata do Direito de Subscrição. 
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1.3.2.5.1 Todos os investidores que subscreverem Quotas do Fundo aderirão tacitamente à todas as 

disposições do Regulamento. 

 

1.3.2.6 Fim do Prazo de Sobras 

 

Não será aceita subscrição de Sobras após o encerramento do Prazo de Sobras. 

 

1.3.2.7 O último Dia Útil do Prazo de Sobras será última data em que será permitido a subscrição de 

Sobras, sendo que, para os Quotistas com Quotas negociadas no SOMA, o horário de encerramento será 

aquele estipulado no regulamento do SOMA e para Quotistas que forem exercê-la junto ao Escriturador, o 

horário de encerramento será o horário de fechamento das Agências Especializadas. 

 

1.3.2.8 Os atuais Quotistas que cederam integralmente o Direito de Subscrição não terão direito a 

participar das Sobras. 

 

1.3.3 Durante o Prazo de Sobras das Sobras 

 

Caso existam Sobras das Sobras, tais Quotas somente poderão ser adquiridas pelos Quotistas interessados, 

exclusivamente junto à Coordenadora durante o Prazo de Sobras das Sobras. 

 

1.3.3.1 Início do Prazo de Sobras das Sobras  

 

O Prazo de Sobras das Sobras terá início com a publicação de aviso ao mercado sobre a Sobras das Sobras, 

o qual deverá dispor sobre a quantidade de quotas remanescentes. 

 

1.3.3.2 Reserva de Sobras das Sobras  

 

As Sobras das Sobras poderão ser reservadas, nos termos do Art. 45 da Instrução CVM 400/2003, mediante 

depósito identificado, DOC ou TED do respectivo valor desejado, limitado ao valor total das Sobras das 

Sobras, na Conta Reserva. Referida conta será não remunerada. 

 

1.3.3.2.1 Não serão aceitos depósitos em cheques para Reserva de Sobras das Sobras. 

 

1.3.3.3 Os depósitos para reserva de Sobras das Sobras somente serão aceitos se observadas as disposições 

do item 1.3.3.2 acima, até às 24:00 h (horário de Brasília), do último Dia Útil do Prazo de Sobras das 

Sobras. 

 

1.3.3.4 Caso o valor total dos depósitos para reserva seja superior ao valor total das Sobras das Sobras, 
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efetivamente devido pela integralização das Quotas que lhe cabiam, o valor excedente será devolvido aos 

Quotistas depositantes, numa conta corrente de sua titularidade a ser indicada pelos mesmos no ato da 

reserva das Sobras das Sobras, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do fim do Prazo de Sobras das 

Sobras. Quando da devolução dos valores a maior, será descontado o valor de R$2,50 (dois reais e 

cinqüenta centavos) por depósito, a título de custos operacionais. 

 

1.3.3.5 Quando da efetivação do depósito da reserva das Sobras das Sobras, nos termos supra estipulados, 

o investidor deverá informar imediatamente à Coordenadora uma conta corrente de sua titularidade para 

eventual devolução de valores, conforme dispõe o item 1.3.3.4 acima, mediante envio de e-mail para a 

Coordenadora no e-mail contato@riobravo.com.br, ou através de comunicação por escrito, via fax, no 

telefone número (011) 2107-6659, até às 24:00h (horário de Brasília) do último Dia Útil do Prazo de 

Sobras das Sobras. Aqueles Quotistas que resolverem fazer a comunicação da efetivação da reserva, via 

Fax, deverão fazê-lo nos termos da minuta que se encontra disponível no website da Coordenadora. A 

Coordenadora confirmará o recebimento do e-mail ou do fax, conforme o caso, até as 11:00 h do próximo 

Dia Útil seguinte ao encerramento de Sobras das Sobras. O investidor poderá confirmar junto a 

Coordenadora, o recebimento do e-mail ou do fax, conforme o caso, entre 11:00 h e 15:00h (horário de 

Brasília). 

 

1.3.3.6 Não serão considerados os depósitos para reserva de Sobras das Sobras realizados em 

desacordo com o disposto nos itens acima. 

 

1.3.3.7 Quantidade de Sobras das Sobras 

 

A apuração da quantidade de Sobras das Sobras a que cada Quotista terá direito, será calculada da 

seguinte forma:  

 

Todos os valores depositados na Conta Reserva, limitado ao valor total das Sobras das Sobras por cada 

Quotista, serão somados e, o valor depositado por cada Quotista, definirá, proporcionalmente a todos os 

valores dos depósitos realizados somados, o percentual a que cada Quotista fará jus para subscrever de 

Sobras das Sobras.  

 

1.3.3.8 Somente poderão participar das Sobras das Sobras os Quotistas que participaram das Sobras, 

independentemente de quantidade. 

 

1.3.3.9. Fim do Prazo de Sobras das Sobras 

 

Não será aceita subscrição de Sobras das Sobras após o encerramento do Prazo de Sobras das Sobras. 

 

1.3.3.10 O último Dia Útil do Prazo de Sobras das Sobras será a última data em que será permitido a 
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subscrição de Sobras das Sobras, ficando estipulado, que o horário de encerramento do Prazo de Sobras 

das Sobras será às 24:00 (horário de Brasília). 

 

1.3.3.11 As eventuais Quotas não subscritas após o encerramento do Prazo de Sobras das Sobras serão 

canceladas. 

 

1.4 Direito de Subscrição 
 

A partir da Data do Registro da Emissão perante a CVM, os Quotistas do Fundo, apurados na Data Base, 

poderão exercer seu Direito de Subscrição, na proporção de 0,3275 Quotas para cada Quota detida na Data 

Base. 

 

1.4.1 A quantidade de Quotas/Direitos de Subscrição a serem subscritas deverão representar sempre um 

número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Quotas/ Direitos de Subscrição representados por 

números fracionados, sendo que os valores serão sempre arredondados para baixo. 

 

1.4.1.1 Os Quotistas que possuírem somente uma Quota, terão seu Direito de Subscrição arredondado, 

para poderem exercê-lo no limite mínimo de 1(uma) Quota da Oferta. 

 

1.4.2 Para aqueles investidores que desejarem, o Direito de Subscrição deverá ser exercido, total ou 

parcialmente, dentro do Prazo de Exercício, para subscrição das Quotas da Emissão.  

 

1.4.3 Nos termos do artigo 11, inciso III do Regulamento, os Quotistas poderão ceder seu Direito de 

Subscrição de novas Quotas no prazo de até 12 (doze) dias a partir da Data do Registro, nos termos do 

item 1.6 abaixo.  

 

1.5 Formalização do Direito de Subscrição 
 

Os Agentes de Subscrição serão responsáveis pela formalização e encaminhamento dos boletins de 

subscrição à Coordenadora no que se refere às subscrições que ocorrerem durante o Prazo de Exercício, e 

o Prazo das Sobras. As subscrições que acontecerem através das Instituições Intermediárias serão 

formalizadas pelas próprias Instituições Intermediárias junto ao Escriturador, ficando, desde já estipulado 

que todo cessionário do Direito de Subscrição, ao exercê-lo, automaticamente estará aderindo aos termos 

do Regulamento do Fundo.  

 

1.5.1 As subscrições das Sobras das Sobras serão formalizadas na própria Coordenadora, mediante 

assinatura dos respectivos Boletins de Subscrição, que serão autenticados pela Coordenadora, ou pela 

instituição autorizada a processar a subscrição e integralização das Quotas. 

 

1.5.1.1 Após o depósito do valor de reservas para Sobras das Sobras, o Quotista terá o prazo de 3 (três) 
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dias após a informação, pela Coordenadora, de quantas Quotas das Sobras das Sobras terá direito a 

subscrever, para comparecer pessoalmente, ou através de procurador, à sede da Coordenadora para 

assinar do respectivo Boletim de Subscrição. O instrumento de mandato deverá contar com firma 

reconhecida do respectivo mandante. 

 

1.5.2. Os Boletins das Subscrições realizados junto ao Escriturador não serão enviados pelo correio, 

devendo ser assinados pelos Quotistas diretamente junto às Agências Especializadas no momento da 

Subscrição. 

 

1.6 Negociação do Direito de Subscrição  
 

A negociação do Direito de Subscrição será feita sem qualquer intermédio ou realização, sob qualquer 

forma, de esforço de venda pela Coordenadora. Toda negociação de Direito de Subscrição deverá ser 

feita de forma privada. 

 

A Coordenadora não se responsabiliza de forma alguma pelas negociações do Direito de Subscrição, as 

quais ocorrerão de por meio de negociações privadas. 

 

1.6.1. O Direito de Subscrição poderá ser negociado pelos Quotistas no prazo de até 12 dias a partir da 

Data do Registro. 

 

1.7 Forma de Integralização  
 

Todas as Quotas serão nominativas, escriturais, e serão integralizadas à vista. 

 

1.8 Direito das Quotas 
 

Cada Quota terá as características que lhe forem asseguradas no Regulamento do Fundo, nos termos da 

legislação vigente. As Quotas da Emissão garantirão aos seus adquirentes os mesmo direitos que os 

Quotistas atuais do Fundo, inclusive e especialmente no que se refere ao pagamento de rendimentos das 

mesmas. 

 

1.9 Negociação de Quotas 
 

As quotas do Fundo poderão ser negociadas no Mercado de Balcão Organizado da BOVESPA – SOMA, 

conforme disposto no seu Regulamento, após estarem integralizadas. 

 

 

1.10 Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 
 

A Instituição Administradora poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso de 
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alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 

apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, acarretando aumento 

relevante dos riscos por ela assumidos e inerentes à própria Oferta. 

 

1.10.1 Além disso, a Instituição Administradora poderá modificar a Oferta para melhorá-la em favor dos 

investidores. 

 

1.10.2 Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo da 

oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. 

 

1.10.3 A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de publicação 

de Anúncio de Retificação, nos mesmos jornais utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de 

Distribuição, conforme o disposto no Art. 27 da Instrução CVM nº 400/03. Após a publicação do Anúncio de 

Retificação, somente serão aceitas ordens dos investidores que estiverem cientes de que a oferta original 

foi alterada, nos termos do Anúncio de Retificação, e de que tem conhecimento das novas condições. 

 

1.10.4 Além da publicação do Anúncio de Retificação, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 

deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 

presumida a manutenção em caso de silêncio. 

 

1.10.5 Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores, bens ou direitos 

dados em contrapartida à aquisição das Quotas do Fundo, na forma e condições previstas neste Prospecto. 

 

1.11 Público Alvo da Oferta 
 

A Coordenadora declara que a presente oferta tem como público-alvo os atuais Quotistas do Fundo ou a 

quem estes venham a ceder seus direitos de subscrição. Não obstante, os investidores interessados devem 

ter conhecimento da regulamentação que rege a matéria e ler atentamente o prospecto, em especial a 

seção “Fatores de Risco”, para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas 

Quotas do Fundo. 
 

 

1.12 Inadequação da Oferta a Investidores 
 

O investimento em Quotas do Fundo representa um investimento de risco, posto que é um investimento 

em renda variável e, assim, os investidores que pretendem adquirir as Quotas dos Fundos estão sujeitos a 

perdas patrimoniais e riscos, dentre outros aqueles relacionados com a volatilidade do mercado de 

capitais, a liquidez das Quotas e a oscilação de suas cotações em bolsa, e, portanto, poderão perder uma 
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parcela ou a totalidade de seu eventual investimento. Portanto, os investidores devem ler 

cuidadosamente a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que 

atualmente podem afetar de maneira adversa o investimento em Quotas do Fundo, antes da tomada de 

decisão de investimento. 

 

1.13 Suspensão e Cancelamento da Oferta 
 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400/03, a CVM: (1) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 

tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 

nº 400/03 ou do registro, ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM, ou 

fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (2) deverá suspender qualquer oferta quando 

verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá 

ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo 

sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada 

da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 

 

1.13.1 A suspensão ou o cancelamento da oferta serão informados aos investidores que já tenham 

aceitado a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação 

até o 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores que 

já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham revogado a 

sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos 

valores dados em contrapartida às Quotas, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da 

Instrução CVM nº 400/03, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção 

monetária, com a dedução do valor relativo à CPMF. 

 

1.14 Publicação de Informações da Oferta 
 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão publicados no jornal Gazeta 

Mercantil no caderno São Paulo, de modo a garantir aos Quotistas acesso as informações que possam, 

direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar quotas do Fundo. 

 

1.15 Orgão Deliberativo da Oferta 
 

A presente Oferta foi deliberada e autorizada pela Assembléia Geral Extraordinária de Quotistas, realizada 

em 15 de dezembro de 2.006, com 63,43% de aprovação, mediante o envio de Carta Consulta a todos os 

Quotistas, e cuja ata da deliberação foi devidamente registrada no Cartório de Títulos e Documentos em 

19 de dezembro de 2.006. 

 

As cartas consultas, que aprovaram a presente Oferta, encontram-se disponíveis na sede da 

Administradora. 
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1.16 Regime de Colocação 
 

A distribuição das Quotas do Fundo será realizada pela Coordenadora, sob o regime de melhores esforços. 
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2. FATORES DE RISCOS 

 

 

 

 

 

 

 

A aquisição de Quotas de Fundo de Investimento Imobiliário, como qualquer investimento, apresenta 

riscos que devem ser analisados pelo potencial investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, 

mercado, rentabilidade, entre outros, relacionados ao respectivo Fundo de Investimento Imobiliário, às 

quotas que serão distribuídas e ao objeto do fundo. Por esta razão, o investidor interessado na aquisição 

de quotas do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis deve ler cuidadosamente 

todas as informações que estão descritas neste Prospecto antes de tomar a sua decisão de investimento.  

 

2.1 RISCOS RELACIONADOS À LIQUIDEZ 
 

A aplicação em quotas de um fundo de investimento imobiliário apresenta algumas características 

particulares quanto à realização do investimento. O investidor deve observar o fato de que os fundos de 

investimento imobiliário são constituídos na forma de condomínios fechados, não admitindo o resgate de 

suas quotas, fator este que pode influenciar na liquidez das quotas quando de sua eventual negociação no 

mercado secundário.  

 

Sendo assim, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, 

podendo os titulares de quotas de fundos de investimento imobiliário ter dificuldade em realizar a venda 

de suas quotas no mercado secundário, mesmo sendo estas objeto de negociação no mercado de bolsa ou 

de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as cotas do Fundo deverá estar consciente de 

que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 

 

2.2 RISCOS RELATIVOS À RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO 
 

O investimento em quotas de um fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores 

mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade do Quotista dependerá do resultado da 

administração do Empreendimento objeto do Fundo. No caso em questão, os valores a serem distribuídos 

aos Quotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá das receitas provenientes da 

receita das locações dos espaços comerciais do Empreendimento e da Expansão, excluídas despesas 

previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo. 

 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais investidores 

devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil 

de risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no 

Regulamento do Fundo, e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e 

composição da carteira do Fundo, e, aos fatores de risco descritos a seguir, relativos ao Fundo. 
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Os Quotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da 

percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários ou arrendatários dos espaços 

comerciais do Empreendimento, a título de locação ou arrendamento. 

 

Assim, por todo tempo em que os espaços comerciais estiverem locados ou arrendados, o Fundo estará 

exposto aos riscos de crédito dos locatários ou arrendatários. 

 

2.3 RISCOS DO FUNDO NÃO CAPTAR A TOTALIDADE DOS RECURSOS 
 

Existe a possibilidade de que ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as Quotas da 

presente Emissão, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio menor que o estimado inicialmente, 

bem como sua participação no Projeto de Expansão em montante inferior a 25% (vinte e cinco por cento). 

 

2.4 VALOR MOBILIÁRIO FACE À PROPRIEDADE DO EMPREENDIMENTO 
 

Apesar do Fundo ter sua carteira de investimentos constituída por fração do Empreendimento, do 

Shopping Pátio Higienópolis ou por direitos relacionados a estes imóveis, bem como da Expansão do 

Empreendimento, a propriedade de Quotas do Fundo não confere aos seus titulares propriedade sobre os 

imóveis integrantes do patrimônio do Fundo ou sobre fração ideal específica destes imóveis. 

 

2.5 RISCO DE DESAPROPRIAÇÃO 
 

Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) Imóvel(is) onde se promoverá o 

Empreendimento e a sua Expansão, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades 

de utilidade e interesse público. 

 

2.6 RISCO DE SINISTRO 
 

No caso de sinistro envolvendo a integridade física do Empreendimento e de sua Expansão, os recursos 

obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora 

contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras 

poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

 

2.7 RISCOS DE ENGENHARIA E DE CONSTRUÇÃO DA EXPANSÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

A Expansão do Empreendimento a ser custeada parcialmente pelo Fundo em até 25% (vinte e cinco por 

cento), com recursos advindo desta Emissão, será construída de acordo com todos os rigores e exigências 

das autoridades públicas, exigindo-se todo o cuidado que toda empresa ativa e proba costuma empregar 

no setor da construção civil. Entretanto, os riscos de engenharia não podem prever contra casos fortuitos, 

tais como vendavais, furacões, ciclones, tornados, granizos, impacto de veículos terrestres e aéreos, 
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incêndio, etc. 

 

2.8 RISCOS RELATIVOS À ATIVIDADE COMERCIAL 
 

É característica das locações sofrerem variações em seus valores em função do comportamento da 

economia como um todo. Deve ser destacado que alguns fatores podem ocasionar o desaquecimento de 

diversos setores da economia, principalmente em decorrência das crises econômicas, sejam elas oriundas 

de outros países ou mesmo do nosso, com reflexos na redução do poder aquisitivo em geral, ou até mesmo 

pela falta de segurança na cidade onde se situa o Empreendimento objeto do Fundo, acarretando, por 

exemplo, redução nos valores das locações. 

 

2.9 NÃO EXISTÊNCIA DE GARANTIA DE ELIMINAÇÃO DE RISCOS 
 

A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais 

poderão acarretar perdas para os Quotistas. Embora a Instituição Administradora mantenha sistema de 

gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo, não há qualquer garantia de completa eliminação da 

possibilidade de perdas para o Fundo e para os Quotistas. Em condições adversas de mercado, esse 

sistema de gerenciamento de riscos poderá ter sua eficiência reduzida. 

 

2.10 RISCOS RELATIVOS ÀS RECEITAS E DESPESAS PROJETADAS  
 

As Receitas e Despesas constantes do Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira apresentam riscos dos 

valores estimados não se concretizarem, em especial os valores referentes a: 

2.10.1 Custos de manutenção do Fundo de Investimento Imobiliário: 

a) Custódia de Quotas, Auditoria, Publicações Legais e Laudos de Avaliação – decorrentes de contratos 

firmados, ou a serem firmados, esses itens constituem-se praticamente em custo fixo do Fundo, já que 

todos são resultantes de exigências legais. Variações, no entanto, podem existir anualmente em função da 

atualização monetária dos valores dos contratos. 

b) Honorários Administrativos – dentre os custos de manutenção do Fundo, este é o único, respeitadas 

as condições atualmente vigentes, que pode vir a se configurar em um custo variável, ficando 

estabelecido no Regulamento a remuneração, a título de honorários para a gestão do Fundo, devida à 

Instituição Administradora. 

2.10.2 Quanto à depreciação do investimento: 

Como em qualquer Empreendimento imobiliário, existe o risco da obsolescência do imóvel ao longo do 

tempo, podendo acarretar na necessidade de realização de obras de expansão e substituição de 

equipamentos e manutenção. 

2.10.3 Quanto à receita proveniente do valor do arrendamento/locação: 

As receitas do Fundo decorrerão das locações de espaços comerciais, locação de vagas de estacionamento, 
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locação de depósitos e espaços para merchandising do Empreendimento e de sua Expansão: 

(i) Tendo em vista que o Fundo deterá até 25% (vinte e cinco por cento) da Expansão do 

Empreendimento e demais coisas de uso comum e indivisíveis desta, com todas as suas benfeitorias e 

pertences, sua receita será decorrente da exploração do fundo de comércio e todos os demais direitos 

relativos à sua participação no Empreendimento e na Expansão, sendo descontadas (a) as despesas 

relativas aos Imóveis, tais como IPTU e seguro dos Imóveis relativos às lojas eventualmente não locadas; e 

(b) a taxa de remuneração da administradora do Empreendimento, sempre na proporção da fração ideal 

do Empreendimento e da Expansão detida pelo Fundo naquele mês. 

(ii) Assim, ao final da integralização de todas as Quotas desta Emissão, o Fundo terá adquirido uma 

participação correspondente a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento), além do que já aufere do 

Empreendimento, do que virá a render a sua expansão, sendo que a sua receita será proporcional à 

participação adquirida do Empreendimento, adicionado da participação que vier a ter da Expansão, 

deduzidas as despesas relativas aos Imóveis, tais como IPTU e seguro dos Imóveis das lojas não locadas, e 

a taxa de remuneração à administradora do Empreendimento, sempre na proporção de sua participação na 

propriedade do mesmo e da Expansão. 

(iii) Salienta-se, no entanto, que é característica dos imóveis deste setor sofrerem variações em seus 

valores de locação em função das receitas de venda das lojas, de acordo com o comportamento da 

economia como um todo. Além disso, eventual inadimplência no pagamento dos alugueres ou vacância de 

parte das lojas poderá acarretar temporária redução na receita do Fundo até que novas locações sejam 

contratadas, quando a receita poderá ser retomada em patamares similares ou diversos, conforme a 

situação do mercado no momento da negociação e conclusão das novas locações. 

 

2.10.4 As Despesas projetadas para Expansão do Empreendimento, podem sofrer variações em virtude da 

existência das ações judiciais pendentes de julgamento, tendo como objeto a Expansão do 

Empreendimento, que se encontram em trâmite contra os Sócios da Expansão.  

 

2.11 RISCOS AMBIENTAIS 
 

Apesar do Empreendimento e de sua Expansão estarem situados em região urbana dotada de completa 

infra-estrutura, problemas ambientais podem ocorrer, em especial os decorrentes de vazamento de esgoto 

sanitário provocado pelo excesso de uso da rede, acarretando assim na perda de substância econômica de 

imóveis situados nas proximidades das áreas atingidas por estes. 

 

2.12 RISCOS TRIBUTÁRIOS 
 
A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário são isentos de 

tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco 

por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 
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semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (ii) apliquem recursos em 

empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, Quotista que 

detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) das quotas do Fundo. 

 

Ainda de acordo com a mesma Lei, os dividendos distribuídos aos Quotistas, quando distribuídos, e os 

ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). Não obstante, 

de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033/04, alterada pela Lei nº 11.196/05, 

ficam isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo cujas quotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas 

de valores ou no mercado de balcão organizado. 

 

Esclarece, ainda, o mencionado dispositivo legal que o benefício fiscal de que trata (i) será concedido 

somente nos casos em que o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas e que (ii) não será 

concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da 

totalidade das quotas emitidas pelo Fundo ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de 

rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. 

 

Embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado diploma legal, 

não existindo perspectivas de mudanças no atual governo, existe o risco de, por ocasião da instalação de 

um novo mandato presidencial, tal regra ser modificada no contexto de uma eventual reforma tributária. 

 

Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação 

diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando 

o Fundo ou seus Quotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

 

2.13 RISCO INSTITUCIONAL 
 

A economia brasileira apresentou diversos ajustes desde a implementação do Plano Real. Tais ajustes têm 

implicado na realização de reformas constitucionais, administrativas, previdenciárias, sociais, fiscais, 

políticas, trabalhistas, e outras, as quais, em princípio têm dotado o País de uma estrutura mais moderna, 

de forma a alcançar os objetivos sociais e econômicos capazes de torná-lo socialmente mais desenvolvido 

e competitivo no âmbito da economia mundial, atraindo dessa forma os capitais de que necessita para o 

seu crescimento. 

Nesse processo, acredita-se no fortalecimento dos instrumentos existentes no mercado de capitais, dentre 

os quais, destacam-se os Fundos de Investimento Imobiliário. Não obstante, a integração das economias 

acaba gerando riscos inerentes a este processo. Evidentemente, nessas circunstâncias, a economia 

brasileira se vê obrigada a promover os ajustes necessários, tais como alteração na taxa básica de juros 
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praticadas no país, aumento na carga tributária sobre rendimentos a ganhos de capital dos instrumentos 

utilizados pelos agentes econômicos, e outras medidas que podem acabar provocando mudanças nas regras 

dos instrumentos utilizados no nosso mercado. 

O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da 

política econômica praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais. 

 

2.14 FATORES MACROECONÔMICOS RELEVANTES 
 

Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações 

especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 

modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais 

brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças 

legislativas, poderão resultar em perdas para os Quotistas. Não será devido pelo Fundo ou por qualquer 

pessoa, incluindo a Instituição Administradora, qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer 

natureza, caso os Quotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de quaisquer de tais eventos. 

 

A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não somente ao potencial econômico 

corrente, como também deve levar em conta a evolução deste potencial econômico da região no futuro, 

tendo em vista a possibilidade de eventual decadência econômica da região, com impacto direto sobre o 

valor dos Imóveis investidos pelo Fundo.  

 

2.15 INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO 
 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário, bem como perspectivas de 

desempenho do Fundo e de desenvolvimento do mercado imobiliário que envolvem riscos e incertezas. 

 

Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas e confiáveis e 

as perspectivas do Fundo sejam baseadas em convicções e expectativas razoáveis, não há garantia de que 

o desempenho futuro seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir 

sensivelmente das tendências aqui indicadas. 

 

2.16 RISCOS GERAIS 
 

O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de ações, 

especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados principalmente pelas 

condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. 

 
2.17 RISCOS DO PRAZO 
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Considerando que é um investimento de médio e longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor da 

Quota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar perdas superiores ao capital aplicado e a conseqüente 

obrigação do Quotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do Fundo. 

 
2.18 RISCO JURÍDICO 
 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de 

rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo por 

diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 

jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em 

situações de stress poderá haver perdas por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e 

recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

 

2.19 RISCO RELATIVO ÀS AÇÕES POPULARES 
 

Sobre terreno no qual será desenvolvido a Expansão do Empreendimento tramita Ação Popular nº 

583.53.2006.116121-7, proposta por Agatha Kozakevic Borges Almeida, objetivando a anulação da licitação 

na qual sagraram-se vencedores os Sócios da Expansão, por entender que houve violação às normas 

reguladoras do processo licitatório do imóvel sob comento.  

 

A presente ação tramita atualmente perante a 7a Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, 

sendo que referido Juízo ainda não proferiu sentença acerca do feito. Os autores da referida ação judicial 

obtiveram em princípio uma medida liminar que foi posteriormente caçada, cessando seus respectivos 

efeitos.  

 

Caso a referida Ação seja julgada procedente, a licitação por meio da qual os Sócios da Expansão 

adquiriram o Imóvel da Expansão do Empreendimento poderá ter seu valor majorado ou em último caso 

poderá ser anulada, culminando, assim, na devolução do Imóvel à Fazenda do Estado de São Paulo. A 

anulação da Expansão do Empreendimento poderá resultar em amortização extraordinária das Quotas do 

Fundo e, eventualmente, na diluição da participação dos Quotistas que, na Data Base, possuíam 

determinada participação no Fundo. 

Além da ação aludida acima, encontra-se em trâmite a Ação Popular nº 053.05.025969-8 perante à 5ª Vara 

da Fazenda Pública da Capital, distribuída em 04/11/2005, tendo como autora a Senhora Agatha Kozakevic 

Borges Almeida. Tendo sido concedida nesta Ação uma decisão em caráter liminar, que culminou na 

citação dos Réus e conseqüente apresentação de contestação e elaboração de nova avaliação dos Imóveis, 

por perito judicial. Após a conclusão dos trabalhos periciais a referida medida liminar foi revogada, com 

fundamento de que o valor da avaliação judicial foi menor do que o valor da compra do imóvel, não 

havendo, portanto, qualquer vício no que toca a este quesito. 
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2.20 RISCOS DE CRÉDITO 
 

O risco de crédito compreende a possibilidade dos Sócios da Expansão não suportarem o ônus da garantia 

descrita no iii do item 4. do presente Prospecto. 

 

2.21 RISCOS RELATIVOS ÀS APROVAÇÕES DOS PROJETOS  
 

Os projetos que estruturam e embasam Empreendimento estão pendentes de aprovação por parte do 

Poder Público, o qual poderá impor exigências e modificações nos projetos quanto aos impactos da 

edificação, em especial os impactos sobre o meio ambiente e sobre a rede viária. O retorno dos 

investimentos realizados pelos Quotistas está diretamente vinculado à finalização das obras da Expansão 

do Empreendimento, sendo assim, quanto maior o tempo para aprovação dos referidos projetos e, 

conseqüente, finalização das obras, maior prazo para retorno do capital investido. 

 

2.22 DEMAIS RISCOS 
 

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como 

moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos financeiros, mudanças impostas 

aos Ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política econômica, decisões judiciais, etc.
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3. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS 

 

 

 

 

 
3.1 Base Legal 
 

O Fundo tem como base legal a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e a Instrução CVM n° 205, de 14 de 

janeiro de 1994, estando sujeito aos termos e condições do seu Regulamento. 

 

3.2 Forma de Condomínio 
 

Fundo de Investimento Imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, o que implica que o 

resgate das quotas somente se dá ao término do seu prazo de duração. 

 

3.2.1. A Instituição Administradora é nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668, de 25 de junho de 

1.993, a proprietária fiduciária dos bens imóveis adquiridos com os recursos do Fundo, administrando e 

dispondo dos bens na forma e para os fins estabelecidos na legislação ou no Regulamento Fundo. 

 

3.2.2. A Instituição Administradora do Fundo tem amplos e gerais poderes para gerir a administração do 

Fundo, podendo inclusive abrir e movimentar contas bancárias, adquirir, alienar direitos inerentes aos 

bens imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, transigir, praticar, enfim, todos os atos necessários à 

administração do Fundo, observadas as limitações impostas por este regulamento, decisões tomadas por 

assembléia geral de Quotistas e demais disposições aplicáveis. 

 

3.2.3. A Instituição Admiistradora não poderá, sem prévia anuência dos Quotistas, praticar os seguintes 

atos, ou quaisquer outros que não aqueles necessários à consecução dos objetivos do Fundo: 

I. rescindir ou não renovar o(s) contrato(s) a ser(em) celebrado(s) com a empresa responsável pela 

exploração comercial do empreendimento;  

II. alugar ou arrendar qualquer imóvel vinculado ao Fundo, com exceção dos previstos no contrato 

aludido no item anterior; 

III. vender imóveis adquiridos pelo Fundo;  

IV. alienar, ceder ou transferir para terceiros, a qualquer título, os contratos de que trata o item I; 

V. adquirir imóveis para o patrimônio do Fundo salvo se expressamente autorizada; 

VI. alugar imóveis pertencente ao patrimônio do Fundo em condições diferentes das constantes da 

As informações contidas nesta seção foram retiradas do Regulamento, o qual se encontra anexo ao 

presente Prospecto. Recomenda-se ao potencial investidor a leitura cuidadosa do Regulamento 

antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 
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minuta de contrato de locação que integra o prospecto de lançamento das quotas das quatro 

primeiras emissões como anexo.  

 

3.3 Prazo 
 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

 

3.4 Objeto do Fundo 
 

O Fundo tem por objeto adquirir e participar da implantação, do desenvolvimento, e da exploração, 

incluindo eventuais expansões, nos termos de seu Regulamento, de parte do Empreendimento imobiliário 

denominado “Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis”, incluindo eventuais expansões,  

localizado na Av. Higienópolis, nº 618, e Rua Dr. Veiga Filho, 133, bairro de Higienópolis, São Paulo, 

Estado de São Paulo, pertencente a empresa Plaza Shopping Empreendimentos Ltda., com sede na cidade 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Barão de Tefé nº 247, sobreloja, inscrita no CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob nº 67.007.567/0001-60, com vistas à sua exploração através de locação ou arrendamento.  

 
3.5 Política de Investimento 
 

A política de investimentos do Fundo consiste na aplicação de recursos em empreendimentos imobiliários da 

empresa Plaza Shopping Empreendimentos Ltda, tais como aquisição para locação ou arrendamento, 

investimentos e todos os demais direitos inerentes a bens imóveis, que priorizem a rentabilidade, mensurada 

pelo aumento do valor dos ativos do Fundo. 

 

3.5.1 Faz parte da política de investimento do Fundo o direcionamento de recursos, advindos de novas 

emissões de quotas, para eventuais projetos de expansão do Condomínio Comercial Shopping Pátio 

Higienópolis, estejam eles unificados legalmente ou não. 

 

3.5.2. O objeto do Fundo e sua política de investimentos não poderão ser alterados sem prévia 

deliberação da assembléia geral, na forma de seu Regulamento. 

 

3.6 Representação do Fundo 
 

O Fundo terá um representante dos Quotistas eleito pela Assembléia Geral, que terá o prazo de gestão de 

1 (um) ano, permitida a sua reeleição, com a observância dos seguintes requisitos: 

I. O representante deverá ser Quotista do Fundo; 

II. Não poderá exercer cargo ou função na Instituição Administradora ou em sociedade a ela 

ligada, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 
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III. Não poderá exercer cargo ou função na sociedade empreendedora, incorporadora ou 

construtora do empreendimento imobiliário que constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe 

assessoria de qualquer natureza. 

 

3.7 Objetivo da Presente Emissão de Quotas 
 

O objetivo da presente Emissão de Quotas é proporcionar ao Fundo recursos para, conforme dispõe 

sua política de investimento, exercer seu direito de preferência e viabilizar sua participação em até 

25% (vinte e cinco por cento) na Expansão que será realizada no Empreendimento. 

 
3.7.1. O Projeto de Expansão do Empreendimento, bem como a Análise da Viabilidade Econômico-

Financeira do Empreendimento é apresentada no Anexo 11.3 deste Prospecto. 

 

3.7.2. As lojas que resultarão da expansão do Empreendimento serão locadas ou arrendadas, sendo que, 

de acordo com os Contratos de Locação ou Arrendamento a serem firmados, caberá ao locatário ou ao 

arrendatário arcar com todos os impostos, taxas e contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os 

imóveis locados ou arrendados, tais como despesas ordinárias de condomínio, de consumo de água, 

esgoto, luz, gás, entre outras, bem como o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser 

contratado, importâncias que deverão ser pagas nas épocas próprias e às repartições competentes, 

obrigando-se, ainda, o locatário ou o arrendatário a atender todas as exigências dos poderes públicos 

relativamente aos imóveis objeto do Empreendimento, bem como com relação às benfeitorias ou acessões 

que neles forem realizadas, respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas. 

 

3.8 Despesas e Encargos do Fundo 
 

Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pela Instituição 

Administradora: 

I. remuneração da Instituição Administradora; 

II. as taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

III. as despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 

periódicas, previstas na regulamentação pertinente ou no Regulamento; 

IV. as despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive com as comunicações 

feitas aos Quotistas; 

V. quaisquer despesas inerentes à constituição do Fundo, inclusive as referentes à distribuição 

primária e registros para a negociação de quotas; 

VI. honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das demonstrações 

financeiras do Fundo; 
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VII.os emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas relativas às operações de compra e 

venda de ativos em nome e benefício do Fundo; 

VIII. as despesas com propaganda, publicidade e “marketing” de qualquer natureza referentes 

aos empreendimentos e atividades do Fundo; 

IX. os honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos interesses 

do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de condenação eventualmente imposta ao 

Fundo; 

X. os prêmios de seguros sobre bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, ou sobre 

obrigações de seu interesse; 

XI. o valor das parcelas dos prejuízos eventualmente sofridos pelo Fundo, que não sejam 

cobertos por apólice de seguro e não decorram de dolo, culpa ou negligência da Instituição 

Administradora no exercício de suas atribuições; 

XII.as despesas de qualquer natureza inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 

liquidação do Fundo e à realização da Assembléia Geral de Quotistas; 

XIII. outras despesas administrativas ou operacionais de interesse do Fundo, em especial as 

relativas à manutenção, conservação, reparos e segurança dos bens integrantes de seu 

patrimônio, bem como as previstas em documento aprovado pela Assembléia Geral. 

 

3.8.1. Correrão por conta da Instituição Administradora quaisquer despesas não previstas no rol listado no 

item 3.8. acima, bem como, especialmente, os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, 

a seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis ou de direitos sobre imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo, caso venha ele a renunciar a suas funções, for descredenciado pela Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial. 

 

3.9 Demonstrações Financeiras do Fundo 
 

As demonstrações financeiras do Fundo, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e 

relatórios da administração, relativas aos 03 (três) últimos exercícios sociais, bem como as últimas 

informações semestrais, encontram-se no Anexo 11.13, em atenção à Instrução CVM nº 400/03. 

 

3.10 Prestadores de Serviços do Fundo 
 

(i) Administração e Coordenação da Oferta 

 

Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Avenida Chedid Jafet, nº 222 - Bloco B, 3º andar 

CEP 04551 065 

São Paulo –SP 
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Telefone: 55 11 2107 6638 

Fax: 55 11 21076659 

www.riobravo.com.br 

Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo 

E-mail: leugenio@riobravo.com.br 

 

Para maiores informações, vide item 9 do presente Prospecto. 

 

A Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários foi constituída em 1994, sob a 

antiga denominação “Mercúrio Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.”, autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil em junho de 1994 e registrada junto à CVM através do Ato Declaratório CVM 

6.044 de 12 de junho de 2.000. 

 

Em outubro de 1996, a Mercúrio DTVM Ltda. transformou-se em uma sociedade anônima, adotando a 

denominação “Mercúrio S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários”. 

 

No ano de 2001, o controle da empresa foi transferido ao Grupo Rio Bravo, permanecendo dessa maneira 

até a presente data. A partir de 2002, passou a denominar-se Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários. 

 

Tendo o cuidado de restringir sua atuação apenas às áreas nas quais pode efetivamente adicionar valor 

para seus clientes e atrair e manter talentos profissionais com a experiência e os conhecimentos 

necessários, a Rio Bravo tornou-se líder na gestão de ativos alternativos no Brasil, atuando no seguintes 

setores:  

 

- Private Equity; 

- Imóveis; 

- Crédito Estruturado; 

 

A Instituição Administradora é a maior administradora de Fundos de Investimento Imobiliário do Brasil, 

responsável pela administração de 24 Fundos Imobiliários, gerindo ativos de valor superior a R$ 1 bilhão 

nas áreas de hotelaria, shopping centers, condomínios industriais, projetos residenciais, escritórios e 

hospitais. 

 

São os seguintes os Fundos Imobiliários administrados pela Instituição Administradora: 

 

1. Fundo de Investimento Imobiliário Hermes; 

 

2. Minas Industrial Fundo de Investimento Imobiliário; 
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3. Guanabara - Fundo de Investimento Imobiliário; 

 

4. Fundo de Investimento Imobiliário Ville de France; 

 

5. Fundo de Investimento Imobiliário Tropical; 

 

6. Fundo de Investimento Imobiliário Mistral; 

 

7. Fundo de Investimento Imobiliário Manhatan; 

 

8. Fundo de Investimento Imobiliário SQN 311; 

 

9. Fundo de Investimento Imobiliário Páteo Moinhos de Vento; 

 

10. Aldeia do Vale Fundo de Investimento Imobiliário; 

 

11. Loginvest Fundo de Investimento Imobiliário Industrial; 

 

12. Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis; 

 

13. Fundo de Investimento Imobiliário RB Logística; 

 

14. Fundo de Investimento Imobiliário Property; 

 

15. Fundo Fortaleza de Investimento Imobiliário; 

 

16. Fundo Alphaville de Investimento Imobiliário; 

 

17.Fundo Sigma de Investimento Imobiliário; 

 

18. Fundo de Investimento Imobiliário Via Parque Shopping; 

 

19. Fundo JK de Investimento Imobiliário; 

 

20. Fundo de Investimento Imobiliário Centro Têxtil Internacional; 

 

21. Fundo Brasílio Machado de Investimento Imobiliário; 

 



 35 

22. Fundo de Investimento Imobiliário ABC Plaza Shopping; 

 

23. Fundo de Investimento Imobiliário FCM; e 

 

24. Fundo de Investimento Imobiliário Hyper I. 

 

A Instituição Administradora possui administração e corpo técnico formado por profissionais com grande 

experiência e conhecimento do mercado imobiliário e de capitais. Ao longo dos últimos anos, a Instituição 

Administradora tem se dedicado, de forma pioneira, ao estudo, estruturação, implementação e 

distribuição de Fundos de Investimento Imobiliário. Seus administradores participaram ativamente da 

discussão em torno da elaboração do projeto e posterior regulamentação da Lei que criou os Fundos 

imobiliários no Brasil, o que levou a instituição a ser responsável pela constituição do primeiro Fundo do 

gênero a ter autorização da CVM - Comissão de Valores Mobiliários para seu funcionamento. 

 

A Instituição Administradora tem prestado assessoramento a investidores e empreendedores de forma a 

orientá-los no sentido de utilizar mais adequadamente os instrumentos disponíveis no mercado, em 

especial os Fundos Imobiliários, em operações que envolvem a securitização de ativos e de recebíveis 

provenientes de incorporações imobiliárias. A empresa possui departamento técnico qualificado para 

executar análises de empreendimentos imobiliários, vistorias e demais serviços correlatos à constituição 

de Fundos de Investimento Imobiliário. Dessa forma, a Instituição Administradora conta com o “know-

how” de seus profissionais em diversas áreas de atuação, tais como: 

 

 Consultoria na utilização de instrumentos de securitização para o setor imobiliário; 

 Constituição e administração de Fundos de Investimento Imobiliário e lançamentos de debêntures 

vinculadas a empreendimentos  imobiliários;  

 Elaboração de análises sobre empreendimentos imobiliários, bem como a execução de vistorias e 

demais serviços correlatos; 

 Elaboração de estudos de viabilidade econômico, financeira e comercial de empreendimentos 

imobiliários; 

 Consultoria especializada em montagens de operações de “underwriting”; 

 Distribuição de quotas de Fundos de Investimento Imobiliário a varejo; 

 Participação em consórcios formado por instituições financeiras para o lançamento público de 

valores mobiliários; 

 Elaboração e implantação de estudos com vistas ao Planejamento Fiscal e Sucessório de empresas 

do setor imobiliário. 

 

(i.1) Qualificação e experiência profissional do corpo profissional da Instituição Administradora  

 

• PAULO ANDRÉ PORTO BILIK 
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Paulo A. P. Bilyk é diretor executivo da área de Gestão de Investimentos da Rio Bravo. 

 

Foi sócio e diretor executivo do Banco Pactual, onde dirigiu o Departamento de Finanças 

Corporativas, que ele passou a integrar em 1992 como associado.  

 

Antes disso, trabalhou na área de operações internacionais da Itautec Informática, uma das 

principais operações industriais e de serviços na área de sistemas de informação no Brasil.  

 

Paulo Bilyk formou-se em Administração Pública pela Fundação Getúlio Vargas/SP, em 1988, e 

concluiu seu mestrado pela Fletcher School of Law and Diplomacy, Tufts University, em 1992. 

• LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO 

Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo é diretor executivo da Rio Bravo. Atua na área de private equity 

e venture capital, participando ativamente na captação de recursos, análise, negociação, 

estruturação e acompanhamento de investimentos. 

 

Ex-associado na área de corporate finance do Banco Pactual, dedicado a projetos de fusões e 

aquisições no setor financeiro, Luiz Eugenio Figueiredo atuou em diversas transações de compra e 

venda de bancos e seguradoras.  

 

Antes de ingressar no Banco Pactual, em 1997, atuou por dois anos na área de análise de 

investimentos do Unibanco, sendo responsável pelo acompanhamento e recomendação de 

investimento em empresas inicialmente no setor financeiro e, posteriormente, também no setor 

de petróleo e petroquímica. 

 

Iniciou sua carreira profissional na PriceWaterhouseCoopers, onde permaneceu por quatro anos na 

área de auditoria, com foco em instituições financeiras (bancos, seguradoras, fundos de 

investimentos, companhias de arrendamento mercantil, consórcios), mas também tendo atuado 

em diversas indústrias e prestadoras de serviços. 

 

Luiz Eugenio formou-se em Economia pela Fundação Armando Álvares Penteado (FAAP), São Paulo, 

em 1994. Atualmente é membro do Conselho Deliberativo da Associação Brasileira de Private 

Equity e Venture Capital (ABVCAP) 
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• MÁRIO FLECK 

 

Mário Fleck é diretor da Rio Bravo, supervisionando as atividades relacionadas a investimentos de  

Governança Ativa da Rio Bravo quando foi criado o Fundo RB Fundamental FIA. Anteriormente, 

trabalhava na Accenture do Brasil, onde ingressou em 1976 (na época Andersen Consulting), 

tornando-se sócio em 1986. Liderou o Grupo de Produtos de Consumo até 1990, quando se tornou 

presidente – posição que exerceu até julho de 2004. Foi eleito, em novembro de 2000, para 

integrar o Conselho Mundial da empresa pelo período de dois anos. Foi ainda presidente do 

Conselho da EAESP – FGV. Atua também em diversas organizações não-governamentais.  

 

Mário Fleck formou-se em Engenharia Mecânica e Industrial pela Pontifícia Universidade Católica 

(PUC) do Rio de Janeiro. 

• FERNANDO BUARQUE DE GUSMÃO FILHO 

Fernando Buarque integrou-se à área de Gestão de Investimentos da Rio Bravo em março de 2002, 

como gestor do RB Nordeste I FMIEE, fundo de capital de risco com foco em empresas emergentes 

do Nordeste do Brasil, sendo responsável pela filial de Recife. Anteriormente, trabalhou como 

consultor de projetos de infra-estrutura aeronáutica.  

Fernando Buarque formou-se em Engenharia de Infra-Estrutura Aeronáutica pelo Instituto 

Tecnológico de Aeronáutica (ITA), em 1991, e em 1997 concluiu seu mestrado em Gestão de 

Projetos pela University of Manchester Institute of Science and Technology (UMIST). 

• PEDRO HOROWICZ PENTEADO 

Pedro Horowicz Penteado integrou-se à Rio Bravo em 2005 como responsável pelos fundos de 

Renda Fixa. Anteriormente era o gestor dos investimentos do fundo de pensão da Companhia 

Siderúrgica Nacional entre os anos de 2003 e 2005. De 1997 a 2003 trabalhou no Banco Pactual, 

tendo atuado como trader nos mercados de renda fixa e de commodities agrícolas. 

 

Pedro Horowicz é bacharel em física pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e MBA 

Executivo pelo Ibmec. 

 

(ii) Escrituração 

 

Banco Itaú S.A. 

Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707 – Torre Eudoro Vilella 

Bairro Jabaquara 

São Paulo - SP 
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www.itau.com.br 

Responsável: Cláudio Vieira Ribeiro 

E-mail: cláudio.ribeiro@itau.com.br 

 

O Fundo manterá contrato com a Banco Itaú S/A, instituição devidamente credenciada pela CVM para a 

prestação de serviços de escrituração das Quotas, que emitirá extratos de contas de depósito, a fim de 

comprovar a propriedade das Quotas e a qualidade de Quotista. 

 

(iii) Auditoria Externa 

 

BDO Trevisan Auditores Independentes  

Rua Bela Cintra, 952, 3º andar,  

São Paulo – SP  

 Tel.: 11 3138 5000 

Responsável: Paulo Ricardo Pinto Alaniz 

E-mail: tau@bdotrevisan.com.br  

 

(iv) Consultoria Jurídica  

 

Pedraza Maximiano Kawasaki - Advogados Associados 

Rua Ferreira Araújo, 221 – 3º Andar 

CEP 05428 000 

São Paulo - SP 

Tel./ FAX: (55) 11 – 3026 9100 

www.pmkadvogados.com.br 

Advogado Responsável: Alexandre Assolini Mota 

E-mail: alexandre@pedraza.com.br 

 

O PMK Advogados originou-se da disposição em agregar a vocação e experiências distintas adquiridas por 

seus profissionais, ao exercício da advocacia de negócios, permitindo uma melhor compreensão das 

questões que se sobrepõem à dinâmica empresarial e, conseqüentemente, uma melhor performance na 

identificação, avaliação, discussão e proposição de soluções eficazes a essas questões.  

 

Fundado em maio de 2000, PMK Advogados vem se destacando ao longo dos últimos anos na realização de 

operações vinculadas ao setor imobiliário e do agronegócio, com assessoria jurídica em Direito do Mercado 

Financeiro e de Capitais, Direito Civil, Empresarial, Imobiliário, Contratos e Direito Tributário. 
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3.11 Breve histórico do Administrador do Shopping 
 

A Expansão do Empreendimento terá como empresa responsável pelo planejamento, desenvolvimento, 

comercialização e administração a Plaza São Paulo Administradora Ltda, empresa esta que realiza as 

mesmas atividades para o Empreendimento.  

 

A Plaza São Paulo é uma empresa do Grupo Victor Malzoni, maior empreendedor de shoppings da cidade 

de São Paulo, com destaque para os seguintes empreendimentos: Shopping Paulista (atualmente em 

expansão), Shopping West Plaza e Botafogo Praia Shopping, no Rio de Janeiro. 

 

3.12 Características das Quotas 
 
As Quotas objeto da presente Oferta assegurarão aos Quotistas direitos idênticos aos das quotas existentes 

à época do Fundo, incluindo para efeitos de distribuição de rendimentos, de acordo com o disposto no 

Regulamento, cujas principais características são as seguintes: 

 
i) as Quotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não serão resgatáveis e 

terão a forma escritural; 

 

ii) a cada Quota corresponderá um voto nas Assembléias do Fundo; 

 

iii) de acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1.993, o quotista 

não poderá requerer o resgate de suas quotas; 

 

iv) a Instituição Administradora poderá determinar a suspensão do serviço de transferência de 

quotas até, no máximo, 3 (três) dias úteis  antes da data de realização de Assembléia Geral, 

com o objetivo de facilitar o controle de votantes; 

 

v) o Fundo deverá distribuir a seus Quotistas 100% (cem por cento) dos rendimentos, ainda que 

em excesso aos resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, 

consubstanciado e, balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 

ano, a ser pago na forma do Regulamento, cabendo a Assembléia Geral de Quotistas, decidir 

sobre o destino a ser dado à eventual parcela remanescente; 

 

vi) a distribuição de disponibilidade efetuada em excesso à distribuição de resultados será 

contabilizada diretamente à conta de patrimônio líquido e deverá constar de nota explicativa 

específica, que esclareça adequadamente a procedência dos seus valores; 

 

 

vii) os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos Quotistas, mensalmente, sempre 
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no dia 15 (quinze) de cada mês subseqüente ao encerramento do semestre, ou, se for o caso, 

no primeiro dia útil seguinte, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem 

distribuídos. Observado o limite estabelecido no v) retro, eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

realização da Assembléia Geral Ordinária de Quotistas; 

 

viii) a Assembléia Geral Ordinária de Quotistas, a ser realizada anualmente até 4 (quatro) meses 

após o término do exercício social, conforme dispõe o item 1 do artigo 21 do Regulamento, 

deliberará sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados no exercício social findo; 

 

ix) entende-se por resultado do Fundo, o produto do recebimento da locação ou arrendamento 

das lojas, excluídos os valores da depreciação dos imóveis e as demais despesas previstas no 

Regulamento para a manutenção do Fundo, não cobertos pelos recursos arrecadados por 

ocasião da emissão das quotas, de conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 206, de 

14.01.1994; 

 

x) o Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a 

demonstrar aos Quotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento; 

 

xi) aos Quotistas, em dia com suas obrigações para com o Fundo, será concedido Direito de 

Subscrição das quotas objeto de novas emissões. 
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4. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

4.1. O critérios para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e financeira do 

Fundo e do Empreendimento integra o presente Prospecto como Anexo 11.3, entretanto referidas critérios 

baseiam-se nos seguintes premissas estimadas: 

 

i) Valor Total do Projeto: R$ 97.385,445,00 

a. Composição: 

• Custo de Construção: R$ 55.597.463,00 

• Valor Aquisitivo dos Terrenos: R$ 25.205.046,00 

• Restauração da Casa Tombada: R$ 3.500.000,00 

• Gerenciamento da Obra: R$ 3.891.822,00 

• Projeto de Arquitetura e Aprovação: R$ 3.891.822,00 

• Taxa de Administração do Projeto: R$ 4.085.683,00 

• Demais custos para implantação do projeto: R$ 1.213.609,00 

• Área Total a ser Construída: 27.530 m2 

• Área do Estacionamento: 12.560 m2 

• Área de Lojas e Cinemas: 14.970 m2 

• ABL (Área Bruta Locável): 8.087,14 m2 

• Obras 18 meses> Janeiro/07 – Julho/08. 

 

ii) Expectativa de Receitas após a Expansão: 

a. Luvas: R$ 14.587.860,53 

b. Incremento anual de receitas dos aluguéis (mínimo): R$ 9.029.118,38 

c. Incremento anual nas receitas do Estacionamento: R$ 796.000,00. 

 

4.2. Os valores apresentados acima correspondem ao valor total do investimento estimado no 

Empreendimento e a expectativa das receitas. 

 

4.3. Vale ressaltar, outrossim, que o Fundo poderá participar com, no máximo, 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do investimento, bem como das receitas. 

 

4.4. A taxa interna de retorno para o projeto de expansão fornecida pela Plaza Shopping 

Empreendimentos Ltda., bem como a média taxa interna de retorno (considerando um período de 10 anos 

O Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial Econômica e Financeira é feito com base em projeções 

de mercado e podem a vir a não se concretizar, sendo assim é recomendável que o potencial 

investidor lei atentamente o documento anexo ao presente Prospecto que detalha o referido estudo 

antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 
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a contar do início da obra) das duas empresas contratadas para fazer a avaliação do projeto, a Plane 

Engenharia e Consult Soluções Patrimoniais, são as seguintes: 

 

Empresa TIR 

Plaza 12,42% 

Média das avaliadoras 14,77% 

 

4.5. Garantias dos Sócios da Expansão  

 

4.5.1 A fim de incrementar a viabilização da Expansão do Empreendimento, os Sócios da Expansão, 

garantem pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de inauguração do, que, a) caso o valor 

de locação mínimo médio contratado por m2 das lojas do Novo Empreendimento (Expansão) venha a ser 

superior em mais de 5% ao mesmo índice do empreendimento atual, ou, b) caso o índice de ocupação das 

lojas do Novo Empreendimento venha a ser superior em mais de 5% ao mesmo índice do empreendimento 

atual, o Fundo será compensado por eventual queda no nível de aluguel mínimo do atual empreendimento 

comparativamente ao período de 12 (doze) meses imediatamente anterior.  

 

4.5.2. Nessa hipótese, limitado ao equivalente às receitas de aluguel do Novo Empreendimento (Expansão) 

no período equivalente, o valor de compensação será apurado e pago trimestralmente ao Fundo 

comparando-se o aluguel mínimo de cada trimestre do atual empreendimento com o aluguel mínimo do 

trimestre correspondente ao período de 12 (doze) meses anterior, também do atual empreendimento.  

 

4.6. Entende-se como trimestres os períodos de 03 (três) meses contados a partir do mês de início das 

operações do Empreendimento. Outrossim, em função da apuração e pagamentos trimestrais, deverá ser 

realizado ajuste, se preciso for, no trimestre final a cada período de 12 (doze) meses, de modo que o 

somatório dos ajustes trimestrais não seja superior nem inferior ao valor que resultaria caso houvesse um 

único pagamento a cada período de 12 (doze) meses. 
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5. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS 

 
 

 

 

 

5.1 Forma de distribuição 

A distribuição das Quotas do Fundo será realizada pela própria Instituição Administradora, sob o regime de 

melhores esforços e terá, observado o prazo máximo de distribuição primária do inciso II do artigo 4º da 

Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1.994, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da Data do 

Registro da presente emissão, não sendo responsável pela quantidade eventualmente não subscrita. 

 

5.1.1. Não haverá subcontratação de outras instituições financeiras para distribuição das Quotas da 

presente Emissão. 

 

5.2 Procedimentos da Distribuição 

 

Nos termos do Contrato de Distribuição, a Coordenadora deverá assegurar: (i) que o tratamento aos 

investidores seja justo e eqüitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 

clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam previamente exemplar do Prospecto para 

leitura obrigatório e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pela própria 

Coordenadora. 

 

5.3 Demonstrativo dos Custos da Distribuição 

 

Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelo Fundo até o limite previsto no Contrato de 

Distribuição firmado com a Coordenadora da Oferta. Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta:  

 

 
Custos de Distribuição 

Valor (R$) % em Relação ao Valor da Oferta 

 
Comissão de Coordenação e 

Colocação 

 
R$122.498,10* 

 
0,5% 

 
Taxa de Fiscalização CVM 

 
R$ 73.498,86 

 
0,3% 

 
Custos com publicação dos 

documentos do Fundo 

 
R$ 35.000,00* 

 
0,14% 

Assessoria Legal  
R$ 35.000,00 0,14% 

 
Total 

 
R$ 265.996,96 

 
1,08% 

 

(*) Custos estimados com a publicidade da Oferta e despesas de constituição do fundo. 

As informações contidas nesta seção foram retiradas do Contrato de Distribuição, o qual se 

encontra anexo ao presente Prospecto. Recomenda-se ao potencial investidor a leitura cuidadosa 

do Contrato de Distribuição antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 
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5.4 Contrato de Garantia  

 

Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Quotas do Fundo no mercado 

secundário. 

 

5.5 Destinação dos Recursos 

 

Os recursos da presente distribuição proporcionarão ao Fundo o capital necessário para viabilizar sua 

participação na Expansão do Empreendimento, conforme seu preço de custo, de acordo com a sua política 

de investimento e conforme previsão constante do Estudo de Viabilidade Técnica e Financeira. 

 

Referida participação limitar-se-á a 25% (vinte e cinco por cento) da Expansão do Empreendimento que 

será promovida pelos Sócios da Expansão, mediante a contratação de construtora(s), a(s) qual(is) 

responsabilizar-se-á(ão) pela construção de prédio independente, porém ligado ao Empreendimento, bem 

como pela reforma da casa tombada situado no Imóvel B, que será colocada á disposição de locação, cuja 

receita também será revertida ao Fundo na proporção de sua participação na Expansão do 

Empreendimento. 

 

Os recursos da presente emissão serão destinados à Expansão do Empreeendimento, conforme disposto nos 

contratos a serem firmados entre os Sócios da Expansão e demais prestadores de serviço contratados para 

realização da Expansão do Empreendimento. 
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6. TRIBUTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na legislação 

em vigor: 

 

6.1 Tributação do Fundo 

 

6.1.1. Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação pelo Imposto 

de Renda, desde que não sejam originados de aplicações financeiras de renda fixa, caso em que estão 

sujeitas às mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas. 

 

6.1.2. O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda retido na 

fonte pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos e ganhos de capital.  

 

6.1.3. A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário são 

isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa 

e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 

balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (ii)apliquem recursos em 

empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, quotista que 

detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) das quotas do Fundo. 

 

6.1.4. Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 

 

6.2 Tributação dos Investidores  
 

6.2.1. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de caixa, quando 

distribuídos pelo Fundo aos Quotistas, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à 

alíquota de 20% (vinte por cento). Por ser o Fundo, um condomínio fechado, tal tributo incidirá (i) quando 

da amortização das Quotas; (ii) em caso de alienação de Quotas a terceiros; e (iii) no momento do resgate 

das Quotas, em decorrência do término do prazo de duração ou da liquidação antecipada do Fundo. 

Somente haverá incidência de imposto de renda se as Quotas tiverem gerado rendimentos aos Quotistas. 

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras gerais 

de tributação aplicáveis aos Fundos de Investimento Imobiliário e aos titulares de quotas. Alguns 

titulares de Quotas do Fundo podem estar sujeitos à tributação específica,dependendo de sua 

qualificação ou localização. Os Quotistas não devem considerar unicamente as informações contidas 

neste Prospecto para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica que sofrerá enquanto Quotista do Fundo. 
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6.2.2. Cumpre ressaltar que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei 11.033/04, 

não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas 

físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao quotista pessoa física titular de quotas que 

representem menos de 10% (dez por cento) das quotas emitidas pelo Fundo e cujas quotas lhe derem 

direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos 

pelo Fundo, caso as quotas do Fundo sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores 

ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido fundo conte com, no mínimo, 50 (cinqüenta) 

quotistas. 

 

6.2.3. Não há retenção do imposto de renda na fonte na hipótese da alienação de Quotas a terceiros. 

Nesse caso, caberá aos Quotistas apurarem o ganho e recolherem o respectivo tributo, sendo a alíquota do 

referido imposto 20% (vinte por cento). 

 

6.2.4. O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, e 

(ii) antecipação do IRPJ para os Investidores pessoa jurídica. Ademais, no caso de pessoa jurídica, o ganho 

será incluído na base de cálculo do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, bem como do Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS, ressalvado o caso de pessoa jurídica sujeita à sistemática 

não-cumulativa de apuração da contribuição ao PIS e da COFINS a qual, nos termos do Decreto nº 

5.442/2005, aplica-se a alíquota zero para fins de cálculo das referidas contribuições. 

 

6.3  Tributação do IOF/Títulos 

 

6.3.1. Somente haverá incidência de IOF na hipótese de resgate das Quotas antes de 30 (trinta) dias a 

contar da data do investimento no Fundo. A alíquota do IOF é regressiva, sendo de 1% (um por cento) ao 

dia sobre o valor do resgate, limitado a um percentual regressivo do rendimento, em função do prazo da 

aplicação, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 4.494/02. A partir do 30º dia da aplicação 

não há incidência de IOF. Deve-se notar que o Fundo é fechado, de modo que suas cotas somente serão 

resgatadas ao término do prazo de duração, ou em virtude de sua liquidação.  
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7. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

 

7.1 Taxa de Administração 

 

A Instituição Administradora recebe e continuará recebendo, a título de honorários para a gestão do 

Fundo, a quantia equivalente a 2% dos rendimentos distribuídos pelo Fundo, observado o valor mínimo de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês. 

 

7.1.2. A Instituição Administradora pode estabelecer que parcelas da taxa de administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço contratados, desde que a somatória dessas parcelas 

não exceda o montante total da taxa de administração. 

 

7.2 Remuneração do Escriturador 

 

A remuneração do Escriturador obedecerá ao disposto no Contrato de Prestação de Serviços de 

Escrituração de Quotas, anexo ao presente Prospecto, firmado entre o mesmo e o Fundo, conforme dispõe 

o Parágrafo 1º do artigo 7º do Regulamento. 

 

7.3 Remuneração da Coordenadora 

 

A remuneração da Coordenadora obedecerá ao disposto no Contrato de Distribuição de Quotas, firmado 

entre o mesmo e o Fundo, anexo ao presente Prospecto. 
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8. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS  

 

8.1 Informações aos Quotistas 

8.1.1 A Instituição Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante 

relativo ao Fundo ou suas operações, de modo a garantir aos Quotistas e demais investidores acesso a 

informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar quotas 

do Fundo. 

8.1.2 A divulgação das informações previstas neste item deve ser feita por meio de publicação no Jornal 

Gazeta Mercantil, no periódico utilizado para a divulgação de informações do Fundo, ou através de correio 

eletrônico, e mantida disponível para os Quotistas na sede da Instituição Administradora e nas instituições 

que coloquem Quotas do Fundo. 

8.1.3. A Instituição Administradora deve, mensalmente, divulgar o valor do patrimônio do Fundo, o valor 

patrimonial da quota e a rentabilidade apurada no período. 

8.1.4. Deverá, ainda, a Instituição Administradora manter à disposição dos Quotistas, em sua sede, 

informações, atualizadas mensalmente, relativas a: 

a)  valor patrimonial das quotas e dos investimentos do Fundo, incluindo discriminação dos 

bens e direitos integrantes de seu patrimônio; 

b) informações sobre o andamento das obras e sobre o valor total dos investimentos já 

realizados em cada um dos empreendimentos em desenvolvimento, até a conclusão das 

construções; 

c) relação das demandas judiciais ou extrajudiciais propostas na defesa dos direitos dos 

Quotistas ou desses contra a Instituição Administradora do Fundo, indicando a data de 

início e a solução final, se houver. 

8.1.5. A Instituição Administradora deverá remeter aos Quotistas: 

a) semestralmente, os extratos das contas de depósito; 

b) anualmente, informações sobre a quantidade de quotas de sua titularidade e respectivo 

valor patrimonial, bem como o comprovante para efeitos de declaração de imposto de 

renda. 

8.1.6. A Instituição Administradora divulgará, no prazo de 60 (sessenta) dias após os meses de junho e 

dezembro: 
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a) o relatório da Instituição Administradora; 

b) as demonstrações financeiras, elaboradas de acordo com a regulamentação da CVM; 

c) o parecer do Auditor Independente; 

d) o relatório previsto na alínea "a", acima, deverá conter, no mínimo: 

1) descrição dos negócios realizados no semestre, especificando, em relação a cada um, os 

objetivos, os montantes dos investimentos feitos, as receitas auferidas, a origem dos 

recursos investidos, bem como a rentabilidade apurada no período; 

2) programa de investimentos para o semestre seguinte; 

3) informações, baseadas em premissas e fundamentos devidamente explicitados, sobre: 

3.1) a conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário em que se concentram 

as operações do Fundo, relativas ao semestre findo; 

3.2) as perspectivas da administração para o semestre seguinte; 

3.3) o valor de mercado dos bens e direitos integrantes do Fundo, incluindo o percentual 

médio de valorização ou desvalorização apurado no período, com base em análise 

técnica especialmente realizada para esse fim, em observância aos critérios de 

orientação usualmente praticados para avaliação dos bens imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo, critérios estes que deverão estar devidamente indicados no 

relatório; 

4) relação das obrigações contraídas no período; 

5) a rentabilidade dos últimos 4 (quatro) semestres calendário; 

6) o valor patrimonial da quota, por ocasião dos balanços, nos últimos 4 (quatro) semestres 

calendário; 

7) relação dos encargos debitados ao Fundo em cada um dos 2 (dois) últimos exercícios, 

especificando valor e percentual em relação ao patrimônio líquido médio semestral em 

cada exercício. 

 

8.2 Remessa de Informações à CVM 

A Instituição Administradora deverá remeter, na data de sua divulgação, à CVM, sem prejuízo de outros 

que venham a ser exigidos, os documentos relativos ao Fundo referidos nos itens 8.1.1., 8.1.2., 8.1.3.; 

8.1.4 e 8.1.5 acima. 

8.2.1. A Instituição Administradora deve encaminhar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias da data da 

integralização de Quotas do Fundo, as seguintes informações: 
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I – número de inscrição do Fundo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; e, 

II – a data da primeira integralização de Quotas do Fundo. 

8.2.1 A Instituição Administradora deverá informar a CVM a data de encerramento de cada distribuição de 

Quotas. 

8.2.2 A Instituição Administradora deve prestar a CVM, mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil após o 

encerramento do mês anterior, com base no último Dia Útil daquele mês, as seguintes informações 

relativas ao Fundo: 

I - saldo das aplicações;  

II - valor do patrimônio líquido;  

 

III - valor da Quota e quantidade em circulação;  

 

IV - valores totais das captações e dos resgates no mês, considerados os valores efetivamente ingressados 

e retirados;  

 

V - o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, abrangendo, inclusive, dados sobre o VI - 

desempenho esperado e o realizado;  

VII - posições mantidas em mercados de derivativos.  

8.2.4 Eventuais retificações nas informações previstas neste item devem ser comunicadas a CVM até o 

primeiro Dia Útil subseqüente à data da respectiva ocorrência. 
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9. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 

Maiores esclarecimentos a respeito da Oferta, bem como cópias do Regulamento e do Prospecto, poderão 

ser obtidos perante a Instituição Administradora/Coordenaroa, na CVM e nos endereços a seguir indicados: 

 Instituição Administradora 

Razão Social: Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Responsável: Janine Gazzola Amantino  

Responsável: Augusto Afonso Martins 

Endereço: Avenida Chedid Jafet, nº 222 – Bloco B, 3º andar, São Paulo – SP. 

Telefone: (011) 2107-6638 OU 2107-6623 

Fax: (011) 2107-6659 

 

 Escriturador 

Nome: Banco Itaú S/A 

Endereço:Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707 – Torre Eudoro Vilella 

Bairro Jabaquara, São Paulo - SP 

Responsável: Luiz Loureiro  

Telefone: (011) 5029-1905 

 

 Comissão de Valores Mobiliários – RJ 

Rua Sete de Setembro, 111 - 5º andar 

Rio de Janeiro - RJ 

www.cvm.gov.br 

 

 Comissão de Valores Mobiliários – SP 

Rua Cincinato Braga, 340 – 2.º, 3.º e 4.º andares  

Edifício Delta Plaza 

São Paulo - SP 

www.cvm.gov.br    

 



 52 

 Sociedade Operadora do Mercado de Ativos; e, 

SOMAFIX Mercado de balcão organizado de renda fixa da SOMA. 

Rua XV de Novembro, 275 

CEP 01013-001  

São Paulo - SP 

Fone: (11) 3233-2000 

Fax: (11) 3242-3550  

E-mail: bovespa@bovespa.com.br 

www.bovespa.com.br 
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10. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 
10.1. Declaração da Instituição Administradora e Coordenadora 
 

a) A Instituição Administradora declara que é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e 

suficiência das informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a 

distribuição, nos termos do art. 56 da Instrução CVM 400/03. 

 

b) A Coordenadora, na qualidade de instituição responsável pela distribuição declara que tomou todas as 

cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para 

assegurar que as informações prestadas pela administradora são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da oferta. 

Ademais, as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas 

eventuais ou periódicas e que venham a integrar o Prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores 

a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2007. 

 

 

 
 

Instituição Administradora / Coordenadora 
 

Diretor: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo 
 

 

Documento elaborado em janeiro de 2007 

 

 
10.2. Atendimento aos Quotistas 
 
Aplicando no Fundo o Investidor estará recebendo uma cópia do regulamento e do prospecto. A leitura 

destes instrumentos tem de ser feita com atenção.  

 

Para obter maiores esclarecimentos, contate a Instituição Administradora no telefone abaixo identificado, 

que estará apta também a transmitir informações adicionais sobre este produto, assim como encaminhar 

críticas e sugestões. 

 

Razão Social: Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Telefone: (011) 2107-6638 OU 2107-6623. 

 



 54 

11. ANEXOS 

 

11.1 Ata da AGE que deliberou a Emissão 

 
11.2 Regulamento do Fundo 

 
11.3 Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial, Econômico e Financeira 

 
11.4 Modelo do Boletim de Subscrição 

 
11.5 Cópia do Comprovante do Pagamento da Taxa de Fiscalização da CVM 

 
11.6  Cópia do Contrato de Escrituração 

 
11.7 Cópia do Contrato de Distribuição 

 
11.8  Cópia do Preliminar do Projeto de Expansão do Empreendimento 

 
11.9 Cópia de Documentos da Expansão do Empreendimento 

 
11.10 Orçamento e Cronograma da obra da Expansão do Empreendimento 

 
11.11 Demonstrações Financeiras do Fundo pertinentes ao 1º e 2º semestres do exercício do 

ano de 2006 
 

11.12 Termo de Cessão de Direitos de Direitos de Subscrição 

 

11.13 Comunicação de Depósito para Reservas 



 55 

11.1 Ata da AGE que deliberou a Emissão 

 









 59 

11.2 Regulamento do Fundo 

 



















































 84 

11.3 Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial, Econômico e Financeira 

 



PROJETO DE EXPANSÃO
Resumo da Apresentação Fundo Imobiliário 19/06/2006



PROJETO DE EXPANSÃO



R$    4.085.683Taxa de Administração ( 6% )............................................

R$   2.175.046Compra do Terreno II  .....................................................

R$   3.891.822
]

Projetos de Arquitetura e Aprovações................................

R$ 97.385.445TOTAL............................................................................

R$ 23.030.000Compra do Terreno I  ......................................................

R$         63.609Despesas Operacionais da Implantação do Projeto.............

R$      500.000Outorga onerosa...............................................................

Total de Investimentos em Construção ............................. R$ 55.597.463

Custos de implantação do projeto

Gerenciamento da Obra.................................................... R$   3.891.822

R$       250.000Consultoria .....................................................................

Viabilidade econômica expansão

Restauro da Casa ............................................................. R$   3.500.000

R$       400.000Custos Secretaria Municip. Trânsito...................................

R$ 68.094.716Sub – Total..................................................................



Investimentos e Despesas Operacionais

Viabilidade econômica expansão

Aquisição do Terreno I * R$    9.188.500,00 R$    10.361.500,00

DESCRIÇÃO VALORES JÁ PAGOS VALORES À PAGAR

Aquisição do Terreno II ** R$    2.175.046,00 -

Desp. Oper. Compra do Terreno e 
Implantação

R$   3.543.609,42 -

TOTAL R$    14.907.155,42 R$ 10.361.500,00

* Base Setembro / 2005
** Base Junho / 2006

Valores serão corrigidos pelo CDI + 0,5%



Resumo de Receitas

Viabilidade econômica expansão

ÁREA 
EXPANSÃO (M²)PISO ALUGUEL 

MÍNIMO
LUVAS 
TOTAL

VEIGA FILHO 1.710,14 R$    1.844.463,40 R$    3.525.779,00

PACAEMBU 2.090,30 R$    2.306.385,37 R$    4.174.055,00

HIGIENÓPOLIS 2.156,71 R$    2.485.438,81 R$    4.501.486,00

VILABOIM 2.129,99 R$    2.392.830,80 R$    4.233.967,00

TOTAL 8.087,14 R$  9.029.118,38 R$    14.587.860,63

CUSTO DE COMERCIALIZAÇÃO R$   ( 1.847.426,37 )



Resumo Geral das Variáveis do Projeto

Lojas
Aluguel Mínimo 

Mensal (R$)Área expansão (m²)
Aluguel Mensal 

Complementar (R$)
Aluguel Anual 

Total (R$)
Aluguel Total 

(R$/m²)

Aluguel Mínimo

Semi-âncoras 1.629 97.740 5.376 1.340.504 63
Satélites 7.290 673.062 37.018 9.231.051 97
( - ) Realocações (832) (76.255) (4.194) (1.045.835) 97
TOTAL 8.087 694.548 38.200 9.525.720 91

Luvas:
Lojas Luvas    (R$ / m²)Área expansão (m²) Luvas Total ( R$ )

Semi-Âncoras 1.629 - -
Satélites 7.290 2.254 16.435.287

(832) - -( - ) Realocações
Sub-Total 8.087 2.032 16.435.287
(-) Comercialização n/a n/a (1.847.426)
Sub-Total 8.087 2.032 14.587.861

Tipo de Gasto R$ Mil
Dados de Investimentos

3.892Total de Gastos com projetos

25.205Custo da compra dos Terrenos
63.639Total de Investimentos em Construção

500Outorga Onerosa

97.385Total de Investimentos

64Despesas Operacionais da Implantação

4.085Taxa de Administração 



1 2 3 4 5 6 7 8 9 10RECEITAS OPERACIONAIS

Aluguel Mínimo - - 7.857 8.813 9.166 9.532 9.913 10.816 11.128 11.396
Aluguel Complement. - - 432 485 504 524 545 595 612 627
Inadimplência - - (332) (372) (387) (402) (418) (456) (470) (481)
Sub – Total de Aluguel - - 7.957 8.926 9.283 9.654 10.040 10.954 11.271 11.541
Estacionamento - - 637 714 743 772 803 876 902 923
Luvas 2.384 8.129 4.040 34 - - - - - -
Merchandising - - 382 428 446 463 482 526 541 554
Outras Receitas - - 119 134 139 145 151 164 169 173
Total Receitas Operac 2.384 8.129 13.135 10.236 10.610 11.035 11.476 12.520 12.883 13.192
DESPESAS OPERACIONAIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Taxa Administração - - (318) (357) (371) (386) (402) (438) (451) (462)
Fundo de Promoção - - (273) (306) (318) (331) (344) (376) (386) (396)
Total Desp. Operac. - - (591) (663) (690) (717) (746) (814) (837) (857)
RESULT. OPERACIONAL 2.320 8.129 12.544 9.573 9.921 10.317 10.730 11.707 12.045 12.334
INVESTIMENTOS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
(-) Gastos com projeto (2.919) (973) - - - - - - - -
(-) Construções (30.125) (33.514) - - - - - - - -
(-) Outros Investimen. (4.586) - - - - - - - - -
(-) Compra do Terreno (25.205) - - - - - - - - -
TOTAL INVESTIMENTOS (62.835) (34.487) - - - - - - - -
FLUXO DE CAIXA PROJET (60.514) (26.358) 12.544 9.573 9.921 10.317 10.730 11.707 12.045 12.334
VALOR TERMINAL - - - - - - - - - 102.786
FLUXO DE CAIXA FINAL (60.514) (26.358) 12.544 9.573 9.921 10.317 10.730 11.707 12.045 115.120

Fluxo de Caixa Anual do Projeto

Implantação Projeto (64) - - - - - - - - -



Análise econômica do projeto:

R$ MilAval. da Expansão (após conclusão)
106.973Valor Presente do Projeto @ 10%
101.504Valor Presente do Projeto @ 11%

96.414Valor Presente do Projeto @ 12%

Fluxo de Caixa Anual do Projeto

Fluxo de Caixa do Projeto

(65.000)
(60.000)
(55.000)
(50.000)
(45.000)
(40.000)
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Resultado Operacional Investimentos Fluxo de Caixa



Análise Econômica do Projeto

(-) INVESTIMENTO TOTAL R$ 97.385.445

(+) RECEITA DE LUVAS R$ 14.587.861

(-) APORTE R$ 82.797.584

VALOR PRESENTE DO PROJETO @ 10% R$ 106.973.000

VALOR DO PROJETO EM 
RELAÇÃO AO INVESTIMENTO 29,20 %





 95 

11.4 Modelo do Boletim de Subscrição 

 



 

 
Rio Bravo Investimentos S. A. DTVM 
Av. Chedid Jafet, 222  Bloco B  3º andar - 04551-065 São Paulo  SP 
Tel: 55 11 2107 6600   Fax: 55 11 2107 6676  
 
Rua Dona Laura, 414  6º andar  cj 601 - 90430-090 Porto Alegre RS 
Tel/Fax: 55 51 3333 3777 
 

 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS 

 
 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE QUOTAS 

NºXX 5ª Emissão 
 

 
C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  E M I S S Ã O  

5ª EMISSÃO, EM 01 (UMA) SÉRIE, SENDO COMPOSTA POR 131.000 (CENTO E TRINTA E UMA MIL) QUOTAS, NO 
VALOR DE R$ 187,02 (CENTO E OITENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) CADA, PERFAZENDO O MONTANTE DE 
R$ 24.499.620,00 (VINTE E QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E VINTE 
REAIS), CONFORME DELIBERADO NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE QUOTISTAS REALIZADA EM 15 
DE DEZEMBRO DE 2006. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 

CPF / CNPJ 
 

ESTADO CIVIL 
- 

DATA NASC. 
- 

PROFISSÃO 
- 

NACIONALIDADE 
- 

DOC. IDENTIDADE 
- 

ÓRGÃO   EMISSOR 
- 

ENDEREÇO 
 

Nº 
 

COMPLEMENTO 
 

BAIRRO 
 

CEP 
 

CIDADE 
 

ESTADO 
 

PAÍS 
 

TELEFONE / FAX 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

TELEFONE / FAX 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

TELEFONE / FAX 
 

BANCO INDICADO PARA CRÉDITO DE RENDIMENTOS 
 

Nº DO BANCO 
 

Nº DA AGÊNCIA 
 

Nº DA CONTA 
 

D E C L A R A Ç Ã O  
DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO 
PRESENTE BOLETIM E QUE: (I) RECEBEMOS, LEMOS E ACEITAMOS O REGULAMENTO DO FUNDO E O 
PROSPECTO DA PRESENTE EMISSÃO; (II) TOMAMOS CONHECIMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DOS 
RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO NO FUNDO. AS QUOTAS OBJETO DESTA EMISSÃO PODERÃO SER 
NEGOCIADAS NO MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO DA BOVESPA – SOMA. 
LOCAL / DATA 
 
 

ASSINATURA DO SUBSCRITOR OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Q U O T A S  S U B S C R I T A S  A O  P R E Ç O  U N I T Á R I O  D E  R $  1 8 7 , 0 2  
SÉRIE QUANTIDADE VALOR - R$ 

1   
TOTAL  



 
 

INSTRUÇÕES PARA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS QUOTAS 
 

1. A DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
CONCESSÃO DO REGISTRO DE EMISSÃO PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM; OBSERVADO O 
PRAZO DE EXERCÍCIO, PRAZO DE SOBRAS E PRAZO DE SOBRAS DAS SOBRAS, CONFORME DEFINIDOS NO 
PROSPECTO DA OFERTA. 

2. A OFERTA DE QUOTAS DO FUNDO SE DARÁ ATRAVÉS DA RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. DTVM, 
INSTITUIÇÃO INTEGRANTE DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS, NAS 
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO PROSPECTO DA OFERTA. 

3 A 5ª EMISSÃO SERÁ EFETUADA EM UMA ÚNICA SÉRIE, TOTALIZANDO 131.000 (CENTO E TRINTA E UMA MIL) 
QUOTAS. 

4. TODAS AS QUOTAS SERÃO NOMINATIVAS, ESCRITURAIS, E SERÃO INTEGRALIZADAS À VISTA NA DATA DE 
ASSINATURA DESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. 

5. AS QUOTAS PODERÃO SER NEGOCIADAS NO MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO DA BOVESPA – SOMA, 
DEPOIS DE INTEGRALIZADAS. 

6. A DISTRIBUIÇÃO SE DESTINA EXCLUSIVAMENTE AOS ATUAIS QUOTISTAS DO FUNDO OU A TERCEIROS A 
QUEM ESTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 11, INCISO III DO REGULAMENTO, CEDEREM SEU DIREITO DE 
SUBSCRIÇÃO. 
 
7. O PREÇO UNITÁRIO DAS QUOTAS OBJETO DA PRESENTE EMISSÃO CORRESPONDE A R$ 187,02 (CENTO E 
OITENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS). 
 
8. NOS CASOS DE INADIMPLEMENTO PELO QUOTISTA NA INTEGRALIZAÇÃO DAS QUOTAS DO FUNDO, APLICAR-
SE-ÃO AO QUOTISTA EM MORA OU REMISSO OS DISPOSITIVOS CONTIDOS NOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI Nº 
6.404, DE 15/12/76 E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS EM VIGOR, SENDO QUE SOBRE O VALOR INADIMPLIDO PELO 
QUOTISTA, INCIDIRÁ A ATUALIZAÇÃO DE ACORDO COM A VARIAÇÃO “PRO RATA DIE” DO IGPM/FGV, ACRESCIDO 
DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), BEM COMO DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 
 
9. AS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DOS QUOTISTAS PELA INTEGRALIZAÇÃO DE QUOTAS DEVERÃO SER 
DEPOSITADAS EM BANCO COMERCIAL, EM CONTA-CORRENTE ABERTA EM NOME DO FUNDO, A SER INFORMADA 
AO INVESTIDOR PELA ADMINISTRADORA NA DATA DA RESPECTIVA INTEGRALIZAÇÃO DE QUOTAS. 
 
10. NÃO HAVERÁ RESGATE DE QUOTAS, A NÃO SER PELO TÉRMINO DO PRAZO DE DURAÇÃO, OU LIQUIDAÇÃO 
DO FUNDO 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

1. INSTITUIÇÃO COORDENADORA DO LANÇAMENTO DAS QUOTAS E ADMINISTRADORA DO FUNDO: 

NOME: RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

CNPJ/MF: 72.600.026/0001-81  

ENDEREÇO: AV. CHEDID JAFET, 222, BLOCO B – 3º ANDAR, SÃO PAULO, SP. 

2. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESCRITURADORA DAS QUOTAS  DO FUNDO: 

NOME: BANCO ITAÚ S.A. 

CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04 

ENDEREÇO:PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA Nº 100 – TORRE ITAUSA, SÃO PAULO, SP. 
 



 
 
 

RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

ADMINISTRADORA 
Av. Chedid Jafet, 222 Bloco B – 3º andar – Cep 04551-065 -  São Paulo  SP 

CNPJ/MF: 72.600.026/0001-81 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS  
 

RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DE QUOTAS 
 

Nº: xxx – 5ª emissão 
C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  E M I S S Ã O  

5ª EMISSÃO DE 131.000 (CENTO E TRINTA E UMA MIL) QUOTAS, ESCRITURAIS, NO VALOR DE R$ 187,02 (CENTO E 
OITENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) CADA QUOTA, TOTALIZANDO A EMISSÃO R$ 24.499.620,00 (VINTE E 
QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS), DELIBERADA PELA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE QUOTISTAS REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 

CPF / CNPJ 
 

ESTADO CIVIL 
 

DATA NASC. PROFISSÃO NACIONALIDADE DOC. IDENTIDADE ÓRGÃO   EMISSOR 

ENDEREÇO 
 

Nº 
 

COMPLEM. 
 

BAIRRO 
 

CEP 
 

CIDADE 
 

ESTADO 
 

PAÍS 
 

TELEFONE  
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

TELEFONE / FAX 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

CPF 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
 

ÓRGÃO EMISSOR 
 

TELEFONE / FAX 
 

Q U O T A S  I N T E G R A L I Z A D A S  
EMISSÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO - R$ VALOR TOTAL - R$ VENCIMENTO 

5ª XXX 187,02 XXXXX XX/XX/XX 

F O R M A  D E  P A G A M E N T O  
 EM DINHEIRO 
 EM CHEQUE Nº DO CHEQUE: Nº DO BANCO: Nº AGÊNCIA: 

 DEPÓSITO EM CONTA Nº DA CONTA: Nº DO BANCO: Nº AGÊNCIA:  

R E C I B O  
RECEBEMOS DO SUBSCRITOR A IMPORTÂNCIA DE R$XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) 
RELATIVA À INTEGRALIZAÇÃO DAS QUOTAS SUBSCRITAS. 
LOCAL / DATA 
 
 
 

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA 
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11.5 Cópia do Comprovante do Pagamento da Taxa de Fiscalização da CVM 
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11.6 Cópia do Contrato de Escrituração 
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11.7 Cópia do Contrato de Distribuição 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS 

 
I – PARTES CONTRATANTES: 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado 
 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.507.519/0001-59, (doravante designado como “Fundo”), constituído 
nos termos da Instrução CVM 205, de 14 de janeiro de 1994, representado, neste ato, 
pela sua administradora RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES IMOBILIÁRIOS, neste ato por seus representantes legais ao final assinados 
(“Administradora”), que comparece neste instrumento como administradora e 
representante do Fundo; 
  
RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
IMOBILIÁRIOS, instituição devidamente autorizada a funcionar pelo BACEN sob o nº 
38048, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Chedid Jafet, nº 222 - Bloco B, 
3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o número 72.600.026/0001-81 designada 
“Coordenadora” 
 
II – CONSIDERANDO: 
 
(a) Que a Administradora presta serviços de administração para o Fundo, estando 

devidamente habilitada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para 
tanto; 

 
(b) Que o Fundo irá realizar uma nova emissão de Quotas, com intuito de investir na 

expansão do empreendimento de que atualmente já participa; 
 
(c) Que no regulamento do Fundo, dentre as obrigações atribuídas à Administradora, 

não se encontra disciplinado como serão regidas as novas emissões de Quotas do 
Fundo; 

 
(d) Que o Fundo deseja estipular os direitos e obrigações pertinentes à Administradora, 

na qualidade de coordenadora da nova emissão de Quotas, através da celebração do 
presente instrumento; 

 
(e) Que o presente contrato é firmado com base na aprovação para a nova emissão de 

quotas deliberada pelos quotistas do Fundo, conforme Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária de Quotistas do Fundo, realizada em 15 de dezembro de 2006, a qual 
aprovou a 5º Emissão de Quotas do Fundo (“Emissão”); 

 
(f) Que a Coordenadora é instituição integrante do sistema de distribuição, habilitada e 

autorizada pela CVM para o exercício das atividades relativas à distribuição de 
títulos e valores mobiliários, nos termos da legislação em vigor; 

 
(g) Que os atuais quotistas do Fundo possuem direitos de preferência sobre as Quotas 

objeto do presente contrato de distribuição (“Direitos de Subscrição”), os quais 
também serão objeto de negociação; 
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(h) Que o Fundo deseja contratar os serviços de distribuição de Quotas (“Quotas”) a 
serem prestados pela Coordenadora; 

 
(i) Que a Coordenadora também deseja prestar ao Fundo, além dos serviços de 

administração de carteira, o serviço de distribuição de suas Quotas. 
 
Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de 
Distribuição de Quotas do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis 
(“Contrato”), que se regerá pela legislação e regulamentação aplicável à espécie e, em 
especial, pelas cláusulas e condições adiante expressamente enunciadas: 
 
III – CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 – Constitui objeto do presente instrumento a estruturação, distribuição e colocação 
das Quotas do Fundo, sob o regime de melhores esforços, pela Coordenadora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
2.1 - Serão objeto da presente distribuição 131.000 (cento e trinta e uma mil) Quotas 
do Fundo, tendo cada uma delas o valor individual de R$ 187,02 (cento e oitenta e sete 
reais e dois centavos), somando o total da emissão em R$ 24.499.620,00 (vinte e 
quatro milhões quatrocentos e noventa e nove mil seiscentos e vinte reais). 
 
2.2 - As Quotas serão distribuídas sob o regime de melhores esforços, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do anúncio de início da Oferta 
(“Prazo de Colocação”). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE COLOCAÇÃO 
 
3.1 - A Coordenadora, observadas as disposições da regulamentação aplicável, realizará 
a distribuição Quotas do Fundo conforme plano de distribuição adotado em consonância 
com o disposto no §3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, de forma a assegurar: (i) que o 
tratamento conferido aos investidores seja justo e eqüitativo, (ii) a adequação do 
investimento ao perfil de risco dos respectivos clientes da Coordenadora, e (iii) que os 
representantes de venda da Coordenadora recebam previamente o exemplar do 
Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa 
designada pela Coordenadora. 
 
3.2 - O plano de distribuição foi fixado nos seguintes termos: 
 
a) após a publicação do anúncio de início de distribuição iniciar-se-á o prazo para 
negociação das Quotas e para exercício do Direito de Subscrição (conforme a seguir 
definido);  
 
b) conforme consta da carta consulta enviada aos quotistas, o lote mínimo de subscrição 
será de 01 (uma) Quota, sendo que o limite máximo de subscrição das Quotas, por cada 
quotista, será igual à proporção das quotas atuais em relação ao total das Quotas a 
serem emitidas;  
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b.1) na hipótese de não subscrição da totalidade das Quotas, é assegurado ao quotista, 
interessado na subscrição das quotas remanescentes, que não ceder a totalidade do seu 
Direito de Subscrição, o direito de adquirir as referidas Quotas nos termos e condições 
estipulados no prospecto (“Prospecto”) da oferta; 
 
b.2) a Administradora publicará um aviso ao mercado informando a eventual existência 
de sobras e o início do prazo para subscrição das sobras, bem como das sobras das 
sobras, tudo nos termos definidos no Prospecto; 
 
b.3) apenas os quotistas ou seus cessionários que tenham exercido seu Direito de 
Subscrição  poderão realizar a subscrição das sobras, bem como somente os quotistas 
que subscreveram as sobras poderão subscrever as sobras das sobras na sua respectiva 
proporção; 
 
b.4) a subscrição das sobras, bem como das sobras das sobras será realizada, conforme 
definido no Prospecto;  
 
b.5) os atuais quotistas que cederam integralmente o direito de subscrição não terão 
direito a participar das sobras; e 
 
b.6) as eventuais Quotas não subscritas após a adoção deste procedimento de sobras 
serão canceladas; 
 
c) a distribuição encerrar-se-á quando findo o Prazo de Colocação. 
 
3.3. – A partir da data da publicação do anúncio de início de distribuição, somente os 
quotistas do Fundo, em 18/12/2006 (“Data Base”), poderão exercer seu Direito de 
Subscrição na subscrição das Quotas, na proporção de 0,3275 (zero virgula três dois sete 
cinco) Quota para cada quota detida na Data Base. 
 
3.3.1. - O prazo e as condições para o exercício do Direito de Subscrição, bem como o 
prazo para subscrição das eventuais sobras da emissão que possam haver, estão 
minuciosamente definidos no Prospecto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS 
QUOTAS 
 
4.1 - A subscrição das Quotas será realizada nos termos definidos no Prospecto, devendo 
o quotista receber uma via do boletim de subscrição relativo às Quotas subscritas. 
 
4.1.1. – As quotas remanescentes da emissão serão subscritas e integralizadas conforme 
definido no Prospecto. 
 
4.1.1.1  – A integralização será 100% à vista, em moeda corrente nacional. 
 
4.2 - A formalização da aquisição das Quotas do Fundo pelos investidores ocorrerá no ato 
da subscrição, quando o investidor (a) assinará o boletim individual de subscrição, que 
será autenticado pelos Agentes de Subscrição (vide Prospecto), conforme o caso; e (b) 
receberá exemplar do Prospecto e cópia do Regulamento do Fundo, declarando, por 
meio da assinatura de termo de adesão ao Regulamento, estar ciente (i) das disposições 
contidas no Regulamento, especialmente aquelas referentes à política de investimento, 
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à composição da carteira do Fundo e à taxa de administração; e (ii) dos riscos inerentes 
ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e no prospecto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: CRONOGRAMA DA DISTRIBUIÇÃO 
 
5.1 - Encontra-se abaixo um cronograma estimado das etapas da distribuição, 
informando seus principais eventos: 
 
a) Protocolo do registro da Oferta na CVM: 24/01/07 
 
b) Publicação do Anúncio de Início de Distribuição: [completar] 
 
c) Publicação do Anúncio de Encerramento de Distribuição: [completar] 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA REMUNERAÇÃO  
 
6.1 - A Coordenadora receberá do Fundo, a título de remuneração pelos serviços 
acordados no presente Instrumento, uma comissão de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor total das Quotas subscritas (“Remuneração”). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS CUSTOS DA DISTRIBUIÇÃO 
 
7.1 - Os custos de distribuição serão arcados pelo Fundo até o limite previamente 
acordado com a Coordenadora da Distribuição. Abaixo segue descrição dos custos 
relativos à distribuição: 
 

Especificação Percentual em 
relação ao valor 

da oferta 

Valor em R$ 

Remuneração: 0,5% R$ 122.498,10 

Taxa de Registro na CVM: 0,3% R$ 73.498,86 
Outras Despesas: 0,14% R$ 35.000,00 

Assessoria Legal 0,14% R$ 35.000,00 

Total: 1,08% R$ 265.996,96 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECOLOCAÇÃO DAS QUOTAS 
 

8.1 - A liquidação financeira das Quotas perante o Fundo (“Liquidação Financeira”), será 
realizada de acordo com os procedimentos operacionais da CBLC ou perante o próprio 
Escriturador, conforme o caso. 
 
8.2. - A liquidação financeira dar-se-á até  junto ao Escriturador no ato da subscrição e 
integralização e junto à CBLC, conforme definido no seu regulamento interno (“Data de 
Liquidação”). 
 
 
8.3 - A Liquidação Financeira dar-se-á, pela Coordenadora diretamente ou através da 
CBLC ou do Escriturador, por meio de crédito do valor total obtido com a colocação das 
Quotas em conta bancária de titularidade do Fundo. 
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8.4 - Após a data de publicação do respectivo Anúncio de Encerramento de Distribuição 
das Quotas, as mesmas poderão ser vendidas por preço de mercado. 
 
CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 
 
9.1 - Este Instrumento vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), podendo ser 
denunciado, sem ônus, por qualquer Parte, mediante aviso escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência. 
 
9.2 - A Parte denunciante, a seu critério, poderá dispensar a outra Parte do 
cumprimento do prazo de aviso prévio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESOLUÇÃO 
 
10.1 - Este Contrato poderá ser imediatamente resolvido, a critério da Parte inocente ou 
prejudicada, nas seguintes hipóteses: 

 
(a) se qualquer Parte descumprir obrigação prevista neste Contrato e, após ter 

sido notificada por escrito pela outra Parte, deixar, no prazo de 5 (cinco) dias 
contado do recebimento da aludida notificação, de corrigir seu 
inadimplemento e/ou de pagar à Parte prejudicada os danos 
comprovadamente causados; 

 
(b) se qualquer Parte descumprir obrigação prevista neste Contrato e, após ter 

sido notificada por escrito pela outra Parte, deixar, no prazo de 5 (cinco) dias 
contado do recebimento da aludida notificação, de indenizar à Parte 
prejudicada os danos comprovadamente causados quando não for mais 
possível o cumprimento da obrigação ou seu cumprimento não mais satisfizer 
os interesses da Parte prejudicada; 

 
(c) independentemente de aviso prévio, se qualquer Parte sofrer legítimo 

protesto de títulos, tiver decretada sua falência, pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou ainda sofrer liquidação ou intervenção, judicial ou 
extrajudicial. 

 
10.2. – O inadimplemento de qualquer das cláusulas deste contrato, não sanado em até 
15 (quinze) dias, contado da notificação que lhe for feita pela outra Parte, facultará à 
Parte inocente o direito de denunciar o presente contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESOLUÇÃO DE ACORDOS ANTERIORES 
 
11.1 - Este Instrumento resolve e substitui os anteriores, bem como seus eventuais 
aditamentos, celebrados entre as Partes e que tenham por objeto colocação e 
distribuição de quotas de fundo de investimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CESSÃO 
 
12.1 - Fica vedada a cessão dos direitos e transferência das obrigações decorrentes deste 
Contrato sem anuência da outra Parte, ressalvada a hipótese de as Partes cederem-no 
total ou parcialmente a empresa pertencente aos seus conglomerados econômicos e 
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desde que os cessionários sejam habilitados e credenciados pela CVM para exercer as 
respectivas atividades decorrentes do contrato cedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ARBITRAGEM 
 
13.1 – Todo litígio ou controvérsia originária ou decorrente deste Contrato será 
definitivamente decidido por arbitragem, nos termos da Lei n.º 9.307/96.  
 
13.2 – A arbitragem será administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA (“CAMB”), cujo Regulamento integrante 
do Anexo I, as Partes adotam, declaram conhecer e passa a integrar o presente 
Contrato. 
 
13.2.1 – As especificações dispostas neste Contrato têm prevalência sobre as regras do 
Regulamento da Câmara acima indicada.  
 
13.3 – A Parte que, em primeiro lugar, der início ao procedimento arbitral, deve 
manifestar sua intenção à Câmara, indicando a matéria que será objeto da arbitragem, o 
seu valor e o(s) nomes(s) e qualificação(ões) completa(s) da(s) Parte(s) contrária(s), e 
anexando cópia do Contrato. A mencionada correspondência será dirigida ao presidente 
da Câmara de Arbitragem, através de entrega pessoal ou por serviço de entrega postal 
rápida. 
 
13.4 – A controvérsia será dirimida por árbitro único, competindo ao presidente da 
Câmara de Arbitragem indicar árbitro e substituto no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do recebimento da solicitação de instauração da arbitragem, através da entrega pessoal 
ou por serviço de entrega postal rápida.  
 
13.5 – O árbitro ou substituto indicados firmarão o Termo de Independência, de acordo 
com o disposto no artigo 14, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 9.307/96, considerando a 
arbitragem instituída.  
 
13.6 – A arbitragem processar-se-á na sede da Cedente e o árbitro decidirá de acordo 
com as regras de direito.  
 
13.7 – A sentença arbitral será proferida no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura do Termo de Independência pelo árbitro e substituto.  
 
13.8 – A Parte que solicitar a instauração da arbitragem arcará com as despesas que 
devam ser antecipadas e previstas na tabela de custas da Câmara de Arbitragem. A 
sentença arbitral fixará os encargos e as despesas processuais que serão arcadas pela 
Parte vencida.  
 
13.9 – A sentença arbitral será espontânea e imediatamente cumprida em todos os seus 
termos pelas Partes. 
 
13.9.1 – As Partes envidarão seus melhores esforços para solucionar amigavelmente 
qualquer divergência oriunda deste Contrato, podendo, se conveniente a todas as 
Partes, utilizar procedimento de mediação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. - Cada uma das Partes responderá isoladamente perante a CVM pelos atos que 
praticar no exercício de suas funções decorrentes deste contrato. 
 
14.2. – A Coordenadora responderá perante o Fundo e os quotistas deste pelos eventuais 
prejuízos decorrentes de comprovada culpa ou dolo na prestação de serviços de 
colocação de cotas do Fundo ora contratado, responsabilizando-se, outrossim, pelas 
multas, atualizações monetárias e juros daí decorrentes e que venham a ser cobrados do 
Fundo e/ou de seus quotistas. 
 
14.3. – As Partes obrigam-se, por si, seus diretores e demais empregados, representantes 
e prepostos, agentes, consultores e empresas contratadas a manter o mais completo 
sigilo sobre todas as informações, dados, materiais e documentos do Fundo, assim como 
sobre todas as informações que tomar conhecimento relativamente às atividades da 
outra Parte, que não as disponíveis quando da distribuição das Quotas do Fundo. 
 
14.3.1. – A obrigação em manter sigilo e confidencialidade prevista no presente contrato 
subsistirá à rescisão ou término do presente contrato, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
14.4. – Os serviços prestados na presente contratação não geram vínculo de 
exclusividade para qualquer das Partes. 
 
14.5. – Todas as notificações e intimações entre as Partes deverão ser feitas por escrito, 
para os endereços constantes do preâmbulo ou outros que, por escrito, forem 
comunicados pelas Partes. 
 
14.6. – Se qualquer das Partes, em qualquer tempo ou período, não fizer valer qualquer 
um ou mais dos termos ou condições deste Contrato, isso não será considerado novação 
ou renúncia dos referidos termos ou condições ou do direito de, em qualquer tempo 
posterior, fazer valer todos os termos e condições deste contrato. 
 
14.6.1. – A renúncia e a novação serão sempre feitas por escrito. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

 
São Paulo,24 de janeiro de 2007.. 

 
 

_____________________________________________ 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES IMOBILIÁRIOS 
 

_____________________________________________ 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS 

 
Testemunhas: 
 
1._________________________________ 
Nome: 
RG: 

2._________________________________ 
Nome: 
RG: 
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11.8 Cópia do Preliminar do Projeto de Expansão do Empreendimento 
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11.9 Cópia de Documentos da Expansão do Empreendimento 
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11.10 Orçamento e Cronograma da obra da Expansão do Empreendimento 

 











EXPANSÃO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS
Fluxo de caixa mensal de Investimentos 
R$ Mil
Descrição: jun-06 jul-06 ago-06 set-06 out-06 nov-06 dez-06 jan-07 fev-07 mar-07 abr-07 mai-07 jun-07 jul-07 ago-07 set-07 out-07 nov-07 dez-07 jan-08 fev-08 mar-08 abr-08 mai-08 jun-08 jul-08 ago-08 set-08
Gastos com projeto:
Projetos de Arquitetura e aprovações legais -       -       -       -          -       -       486       486       486       486       486       486       486       486       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       
Projetos Complementares -       -       -       -          -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       
Total de Gastos com projeto -       -       -       -          -       -       486       486       486       486       486       486       486       486       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       

Construção de áreas novas
Reforços Estruturais/Demolições -       -       -       -          -       -       1,106    1,106    1,106    1,106    1,106    1,106    1,106    -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       
Ampliações no Bloco B (Construção Nova) -       -       -       -          -       -       2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    2,547    -       -       -       -       -       -       -       -       
Planejamento e desenvolvimento -       -       -       -          -       -       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       677       -       -       -       -       
Restauro da Casa -       -       -       -          -       -       438       438       438       438       438       438       438       438       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       
Gerenciamento da Obra -       -       -       -          -       -       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       216       -       -       -       -       
Consultoria -       -       -       -          -       -       14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         14         -       -       -       -       
Secret. Municipal de Trânsito -       -       -       -          -       -       22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         22         -       -       -       -       
Total de Construções -       -       -       -          -       -       5,021    5,021    5,021    5,021    5,021    5,021    5,021    3,914    3,477    3,477    3,477    3,477    3,477    3,477    930       930       930       930       -       -       -       -       
Compra do Terreno II ( LAVANDERIA ) 2,175    
Compra do Terreno I ( DAS ) 9,189    5,279       5,083    
Consultoria da Compra do Terreno I (DAS) 3,480    
Total da Aquisição do Terreno 14,844  -       -       5,279       -       -       -     -     -     5,083  -     -     -     -     -     -      -       -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     

Outorga Onerosa -       -       -       -          -       -       100       100       100       100       100       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       -       
TX Adm. Implantação do Projeto 4,086    
Despesas Oper. Implantação Projeto 64         
Fluxo de caixa de Investimentos 18,993  -       -       5,279       -       -       5,607  5,607  5,607  10,690 5,607  5,507  5,507  4,401  3,477  3,477  3,477    3,477  3,477  3,477  930     930     930     930     -     -     -     -     

Distribuição (%) dos Investimentos 19.5% 0.0% 0.0% 5.4% 0.0% 0.0% 5.8% 5.8% 5.8% 11.0% 5.8% 5.7% 5.7% 4.5% 3.6% 3.6% 3.6% 3.6% 3.6% 3.6% 1.0% 1.0% 1.0% 1.0% 0.0% 0.0% 0.0% 0.0%

Resumo de Investimentos R$ Mil:
Prazo de execução (meses):
Investimentos:
Total de Gastos com projeto 3,892    4%
Implantação do Projeto 64         0%
Custo do Terreno 25,205  26%
Total de Investimentos em construção 63,639  65%
Outorga Onerosa 500       1%
Tx Adm. Implantação do Projeto 4,086    4%
Total de Investimentos 97,385  100%
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EVOLUÇÃO DA OBRA EXPANSÃO HIGIENÓPOLIS

Mês 0 Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22
Evolução Mensal 0.00% 11.73% 13.04% 11.11% 7.05% 6.39% 5.15% 5.06% 4.82% 4.57% 4.57% 4.57% 4.57% 4.57% 4.57% 1.04% 1.04% 1.04% 1.04% 1.01% 1.01% 1.01% 1.01%
Acumulado 0.00% 11.73% 24.77% 35.87% 42.92% 49.31% 54.47% 59.52% 64.34% 68.91% 73.48% 78.06% 82.63% 87.20% 91.78% 92.82% 93.86% 94.91% 95.95% 96.96% 97.97% 98.99% 100.00%
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11.11 Demonstrações Financeiras do Fundo pertinentes ao 1º e 2º semestres do exercício do 

ano de 2006 
 



PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

1. Contexto Operacional - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping
Pátio Higienópolis, administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora
de Títulos e Valores e Mobiliários, foi constituído em 7 de dezembro de 1999,
nos termos da Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994, da Comissão
de Valores Mobiliários, com o objetivo exclusivo de adquirir e participar da
implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado “Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis”,
localizado na Avenida Higienópolis, no 618, e Rua Dr. Veiga Filho, no 133,
Bairro de Higienópolis, São Paulo, Estado de São Paulo. Conforme o contrato
de Compromisso Condicionado de Compra e Venda de Frações Ideais de Bens
Imóveis em Caráter Fiduciário, firmado entre o Fundo e Plaza Shopping
Empreendimentos Ltda., nos primeiros 36 meses de operação, o Fundo tinha
garantido o aluguel mínimo de 1,25% sobre o valor investido (R$ 40.000),
perfazendo um aluguel mínimo garantido de R$ 500. A garantia de aluguel
mínimo expirou parcialmente em dezembro de 2002 (50%), fevereiro de 2003
(25%) e maio de 2003 (25%). A partir de maio de 2003, a receita de aluguel
representa exclusivamente o percentual de participação no empreendimento,
equivalente a 25%, sobre o resultado apurado pelo Shopping e pelo Condomínio
Comercial Shopping Pátio Higienópolis. Conforme deliberado pelos quotistas
na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 de junho de 2003, as
quotas do Fundo passaram a ser negociadas no mercado de balcão organizado
através do SOMA - Sociedade Operadora do Mercado de Ativos. Em 8 de agosto
de 2003, houve o lançamento da negociação das quotas do SOMA. 2.
Apresentação das Demonstrações Contábeis - As demonstrações
contábeis são preparadas de acordo com as práticas contábeis previstas nas
Instruções CVM nos 205/94, 206/94 e legislação subseqüente, aplicáveis aos
fundos de investimento imobiliário. 3. Principais Práticas Contábeis - a.
Resultado - É apurado pelo regime contábil de competência. b. Ativo
circulante - Demonstrado pelos valores de realização incluindo, quando
aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. c. Permanente
- Os imóveis para renda são avaliados pelo custo de aquisição e/ou incorridos
em sua construção, reavaliados em 2005 e 2003. A depreciação é calculada
pelo método linear, com base na taxa anual mencionada na nota explicativa
4. d. Passivo circulante - Demonstrado pelos valores conhecidos ou
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e
variações monetárias. 4. Imóveis para Renda - Representam uma participação
de 25% no imóvel onde se instalam o “Condomínio Comercial Shopping Pátio
Higienópolis”, destinado ao centro comercial de compras, do tipo “shopping
center”, com 5 andares e 4 subsolos, 249 lojas comerciais, área destinada a
entretenimento com 6 cinemas e 1 teatro e área de estacionamento com,
aproximadamente, 1.350 vagas para automóveis, correspondente a uma fração
ideal de 98,3083% do terreno do condomínio e área construída de 70.616,49

2005 2004
Receita de Locação de Imóveis 9.895 8.364
Custo dos Imóveis Locados (1.029) (816)

Lucro bruto 8.866 7.548
Receitas (Despesas) Operacionais

Receitas de aplicações financeiras 11 4
Despesas administrativas (874) (894)

Lucro Líquido do Exercício 8.003 6.658
Quantidade de quotas em circulação 400.000 400.000
Lucro líquido por quota 20,01 16,65
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO 2005 2004
Circulante 789 766

Fornecedores 13 14
Distribuição de rendimentos a pagar 751 732
Contas a pagar 25 20

Patrimônio Líquido 73.997 36.009
Quotas integralizadas 40.000 40.000
Reserva de Reavaliação 38.569 -
Redução do patrimônio líquido (5.086) (4.269)
Lucros acumulados 514 278

Total do Passivo 74.786 36.775

Quotas Reserva de Redução do Lucros
integralizadas reavaliação patrimônio líquido acumulados Total

Saldo em 1º de Janeiro de 2004 40.000 - (4.041) 701 36.660
Lucro líquido do exercício - - - 6.658 6.658
Distribuição de rendimentos - - (228) 228 -
Resultado distribuído no exercício - - - (7.309) (7.309)

Saldos em 31 de Dezembro de 2004 40.000 - (4.269) 278 36.009
Reserva de reavaliação constituída no exercício - 38.569 - - 38.569
Redução do patrimônio líquido - - (817) 817 -
Lucro líquido do exercício - - - 8.003 8.003
Resultado distribuído no exercício - - - (8.584) (8.584)

Saldos em 31 de Dezembro de 2005 40.000 38.569 (5.086) 514 73.997
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

ATIVO 2005 2004
Circulante 1.747 1.488

Disponibilidades 87 56
Bancos conta movimento 3 14
Aplicações financeiras 84 42
Créditos 1.660 1.432
Aluguéis a receber 1.658 1.431
Outras contas a receber 2 1

Permanente 73.039 35.287
Imóveis para renda 73.039 35.287

Total do Ativo 74.786 36.775

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 E 2004 (Valores expressos em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 E 2004

(Valores expressos em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 E 2004
(Valores expressos em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 E 2004
(Valores expressos em milhares de reais)

distribuídos. Observado o limite estabelecido, eventual saldo de resultado não
distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias após a realização da Assembléia Geral Ordinária de Quotistas. Os valores
propostos para distribuição foram calculados como segue:

2005 2004
Base de cálculo - fluxo de caixa operacional 8.596 7.409
Resultado mínimo a distribuir - (100%) 8.596 7.409
Distribuição proposta para o exercício

Lucro líquido do exercício 8.003 6.658
Lucro de exercícios anteriores 278 701
Redução do patrimônio líquido 817 228
Lucro não distribuído no exercício (514) (278)

Total 8.584 7.309
Distribuição de resultados e rendimentos

Saldo pendente de distribuição do exercício anterior 732 591
Distribuição proposta no exercício 8.584 7.309
Distribuição paga no exercício (8.565) (7.168)

Saldo pendente de distribuição 751 732
7. Patrimônio Líquido - O patrimônio líquido está representado por 400.000
quotas, com valor nominal de R$ 100, totalizando R$ 40.000. As quotas estão
totalmente emitidas e integralizadas. 8. Rentabilidade - Considerando o
resultado do período em relação ao Patrimônio líquido inicial, a rentabilidade
média do Fundo foi de 22,23% em 2005 (2004 -18,16%). O cálculo não considera
as distribuições de resultados efetuadas no período.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 E 2004 - MÉTODO DIRETO

(Valores expressos em milhares de reais)

2005 2004
Fluxo de Caixa das Atividade Operacionais

Recebimento de receitas de aluguéis 9.528 8.071
Pagamento da taxa de administração (137) (112)
Pagamento de fornecedores materiais e serviços (774) (532)
Pagamento de outros gastos operacionais (31) (22)
Recebimento de receitas de aplicações financeiras 10 4

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 8.596 7.409
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Pagamento de custos de imóveis para renda - (224)
Caixa Líquido das Atividades de Investimento - (224)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Pagamento de resultados e rendimentos (8.565) (7.168)
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (8.565) (7.168)
Aumento/Redução Líquido de
Caixa e Equivalente de Caixa 31 17

Caixa e Equivalente de Caixa - Início do Período 56 39
Caixa e Equivalente de Caixa - Final do Período 87 56
Reconciliação do Resultado com o
Caixa Líquido das Atividades Operacionais

Lucro do Semestre 8.003 6.658
Depreciações 817 816
Provisões 144 -
Variações de aluguéis e contas a receber (367) (293)
Fornecedores - 4
Variação de contas ativas relacionadas com receitas (1) -
Variação de contas passivas relacionadas com despesas - 224

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 8.596 7.409
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

m². O valor contábil e de mercado dos imóveis para renda podem ser assim
demonstrados:

Tx Anual 2005 2004
de depre- Reava- Valor Valor

ciação Custo liação Contábil Contábil
Terrenos 8.605 9.628 18.233 -
Edificações 2,27% 25.865 28.941 54.806 34.976
Benfeitorias - - - -
Totais 34.470 38.569 73.039 35.287
O valor de mercado dos bens em 31 de dezembro de 2005 está suportado por
laudo emitido por PLANE - Engenharia e Consultoria S.C. Ltda. datados de 30
de dezembro de 2005 que leva em consideração o fluxo de caixa a ser gerado
pelo empreendimento, trazido a valor presente. O procedimento utilizado para
avaliação técnica segue os preceitos da norma NBR - 5676/90 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 5. Taxa de Administração - Pela
prestação de serviços de administração do Fundo, o Administrador recebe a
quantia equivalente a 2% dos rendimentos distribuídos pelo Fundo.

Despesas com taxa % sobre o patrimônio
de administração líquido médio anual

2005 137 0,35
2004 115 0,31
Não ocorreram despesas com consultor de investimento imobiliário no decorrer
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2005 e 2004. 6. Política de
Distribuição de Resultado - O artigo 1º, da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, determina que, a partir do exercício financeiro de 1999, o Fundo deverá
distribuir a seus quotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros
auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base no balancete semestral
ou balanço, encerrados em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano,
respectivamente. Quando distribuídos, os resultados são tributados na fonte pelo
imposto de renda à alíquota de 20%. De acordo com o Regulamento o Fundo
deverá distribuir a seus quotistas 100% (cem por cento) dos rendimentos, ainda
que em excesso aos resultados, calculados com base nas disponibilidades de
caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho
e 31 de dezembro de cada ano, cabendo a Assembléia Geral de Quotistas, decidir
sobre o destino a ser dado à eventual parcela remanescente. A distribuição de
disponibilidade efetuada em excesso à distribuição de resultados, será contabilizada
diretamente à conta de patrimônio líquido e deverá constar de nota explicativa
específica, que esclareça adequadamente a procedência dos seus valores. Os
rendimentos auferidos no exercício serão distribuídos aos quotistas, mensalmente,
sempre no dia 15 (quinze) do mês subseqüente, ou se for o caso, no primeiro dia
útil seguinte, a título de antecipação do rendimentos do semestre a serem

LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO - Diretor Responsável JOÃO DELFINO SERRES CHAVES - Contador - CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP

Ao administrador e quotistas
Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis
(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
1. Examinamos os balanços patrimoniais do Fundo de Investimento
Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis em 31 de dezembro de 2005 e
de 2004 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do
patrimônio líquido e do fluxo de caixa correspondentes aos exercícios findos
naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade do Administrador do Fundo.
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações

contábeis. 2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de
auditoria aplicáveis no Brasil e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos,
considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas
contábil e de controles internos do Fundo, (b) a constatação, com base em testes,
das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais
representativas adotadas pelo administrador do fundo, bem como da apresentação
das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 3. Em nossa opinião, as
demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1 representam adequadamente,
em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira do Fundo

de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis em 31 de
dezembro de 2005 e de 2004, o resultado de suas operações, as mutações do
patrimônio líquido e o fluxo de caixa referente aos exercícios findos naquelas
datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Porto Alegre, 31 de janeiro de 2006.
Paulo Ricardo Pinto Alaniz
Sócio-contador
CRC 1RS042460/O-3
BDO Trevisan Auditores Independentes
CRC 2 SP013439/O-5 “S” RS

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS (CVM/0070-1)
CNPJ nº 03.507.519/0001-59

(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

I. Objeto do Fundo - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis tem como objetivo,
exclusivamente, adquirir e participar da implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis. II. Conjuntura Econômica e
Perspectivas - As perspectivas otimistas sobre o crescimento que vigoravam no início de 2005, sob influência
do desempenho do PIB em 2004, ficaram prejudicadas pela combinação de altas taxas de juros, fraca demanda
e pela crise política, que foram muito prejudiciais para o investimento ao longo do ano. A construção civil,
sensível às oscilações da demanda e à política monetária, sofreu o impacto desta conjuntura e contribuiu para a
desaceleração do rítmo de crescimento em 2005. É verdade que o aperto monetário foi de certo modo mitigado
por aspectos expansionistas, como o aumento do crédito ao consumo paralelo à expansão da demanda baseada
na elevação da massa real de salários e pela popularização do crédito consignado em folha de pagamento. E
também é de se observar que, em 2005, as exportações deram novamente uma importante contribuição para o
aumento do PIB, não obstante a valorização do real em função dos expressivos superávits comerciais e das
elevadas taxas de juros que atraem capitais externos. Em 2006 espera-se que a política monetária seja mais
branda. Se a inflação mantiver-se dentro da meta de 4,5% e a economia seguir desacelerando, pode-se esperar
que o COPOM siga realizando cortes regulares na taxa Selic ao longo do ano. Uma redução da carga tributária
e cortes nos gastos públicos também poderiam ajudar a melhorar o cenário para 2006. Entretanto, por ser um ano
de eleições, esses ajustes não são muito prováveis. Para a indústria de fundos de investimento imobiliário, que
ficaram mais atraentes em comparação a outros investimentos após a aprovação da “MP do Bem”, devido à
isenção tributária aos investidores pessoas físicas que possuem até 10% do patrimônio de fundos listados em
bolsa de valores e que contam com 50 cotistas ou mais, as quedas das taxas de juros contribuirão para uma
maior pulverização da captação, trazendo maior liquidez e maiores prazos ao financiamento imobiliário através
do mercado de capitais. III. Emissões de Quotas - Foram realizadas 04 emissões de quotas, com 100.000
quotas cada, no valor nominal de R$ 100,00 por quota. O registro de distribuição pública de quotas junto a CVM
deu-se em 18/11/99. A totalidade das quotas foi integralizada até 09/05/2000, pelo montante total de R$
40.000.000,00. IV. Negócios, Investimentos Realizados e Programa de Investimentos - O fundo completou
sua política de investimentos em maio/2000, com a aquisição de 25% do empreendimento Condomínio Comercial
Shopping Pátio Higienópolis. Desde dezembro/1999 o fundo recebe a receita decorrente das locações deste imóvel,
e durante o período de 36 meses recebeu um complemento mensal proporcionando uma receita mínima garantida
de R$ 500.000,00 mensais. Conforme previsto nos contratos do Fundo, em 15/05/03 encerrou-se o período de
garantia de receita mínima sobre a última fração do imóvel adquirida pelo Fundo.
Imóvel Localização
25% do Condomínio Comercial Av. Higienópolis, 618, e

Shopping Pátio Higienópolis Rua Dr. Veiga Filho, 133 - São Paulo - SP
V. Resultados e Rentabilidade - A receita bruta do exercício findo em 31/12/2005, correspondente aos aluguéis
das lojas, stands e quiosques do Shopping Pátio Higienópolis e receitas do estacionamento, proporcional ao quinhão
de propriedade do Fundo, correspondeu a R$ 9.895.044,44. Durante o exercício de 2005 o Fundo realizou pagamento
de rendimentos antes do imposto de renda no valor de R$ 8.564.997,67. O fundo distribui mensalmente resultados e
rendimentos aos quotistas, correspondentes à parcela de resultado líquido realizado financeiramente e a parcela da
depreciação mensal. Em dezembro de 2005, a partir da Lei 11.196 o Fundo foi enquadrado na relação dos Fundos
com isenção de IR. O quotista (pessoa física) que detêm participação inferior a 10% sobre os rendimentos distribuídos
pelo Fundo mensalmente, tem direito a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos distribuídos.
Valor Patrimonial da Quota
A tabela a seguir apresenta a evolução do valor patrimonial da quota, assim como a rentabilidade apurada no período:

Valor Variação Patrimonial
Patrimônio Distribuição Nº de Patrimonial da Quota Rentabilidade*

Semestre Líquido de Resulatdo Quotas da Quota Semestral Semestral
31.12.02 36.634.052 2.845.137 400.000 91,59 (1,08%) 7,68%
30.06.03 35.348.390 2.521.460 400.000 90,87 (0,78%) 6,88%
31.12.03 36.659.986 2.378.427 400.000 91,65 0,86% 8,47%
30.06.04 35.960.645 3.606.309 400.000 89,90 (1,91%) 7,93%
31.12.04 36.009.103 7.167.595 400.000 90,02 0,13% 20,07%
30.06.05 35.480.719 4.455.076 400.000 88,70 (1,47%) 10,90%
31.12.05 73.997.568 8.003.167 400.000 184,99 108,56% 133,42%
* A rentabilidade apresentada considera, além da variação patrimonial da quota, os resultados e rendimentos distribuídos pelo fundo.
VI. Relação de Encargos do Fundo e Obrigações Contraídas no Período
Período 01.01 a 30.06.2004 01.07 a 31.12.2004
PL Médio 36.145.643 36.021.511
Encargos (%) (%)
Despesas Financeiras 193.487 0,54 262.151 0,73
Serviços de Terceiros 57.714 0,16 57.264 0,16
Taxa Administração 22.415 0,06 22.613 0,06
Taxa Custódia 15.745 0,04 15.746 0,04
Taxa fiscalização CVM 408.403 1,13 408.404 1,13
Depreciação 11.523 0,03 234.559 0,65
Outras despesas 709.287 1,96 1.000.737 2,78
Total
Período 01.01 a 30.06.2005 01.07 a 31.12.2005
PL Médio 35.499.673 38.591.540
Encargos (%) (%)
Serviços de Terceiros 252.253 0,71 254.753 0,66
Taxa Administração 71.415 0,20 65.673 0,17
Taxa Custódia 24.465 0,07 21.114 0,05
Taxa fiscalização CVM 4.800 0,01 4.800 0,01
Depreciação 408.404 1,15 408.403 1,06
Outras despesas 198.390 0,56 188.424 0,49
Total 959.727 2,70 943.167 2,44
* Os percentuais acima foram calculados com base no Patrimônio Líquido médio do semestre.
Obrigações Contraídas no Período
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM Taxa de Administração 10.272
Contas a pagar Prestação de serviço 2.529
VII. Outras Informações - Em atendimento a Instrução nº 381 da CVM - Comissão de Valores Mobiliários, informamos
que não foi efetuado nenhum pagamento por serviços prestados pela Trevisan Auditores Independentes, além dos honorários
de auditoria das demonstrações financeiras.
O Fundo tem suas quotas negociadas no mercado secundário através do mercado de balcão organizado – SOMA.
VIII. Agradecimentos - Agradecemos aos Senhores Quotistas a preferência e a credibilidade depositada em nossa
instituição, colocando-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2006
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM

Diretor Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo
Contador Responsável: João Delfino Serres Chaves (CRC/SP 1RS015022/O-3"S”SP)



PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

1. Contexto Operacional - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping
Pátio Higienópolis, administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora
de Títulos e Valores e Mobiliários, foi constituído em 7 de dezembro de 1999,
nos termos da Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994, da Comissão de
Valores Mobiliários, com o objetivo exclusivo de adquirir e participar da
implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado “Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis”,
localizado na Avenida Higienópolis, nº 618, e Rua Dr. Veiga Filho, nº 133, Bairro
de Higienópolis, São Paulo, Estado de São Paulo. Conforme o contrato de
Compromisso Condicionado de Compra e Venda de Frações Ideais de Bens Imóveis
em Caráter Fiduciário, firmado entre o Fundo e Plaza Shopping Empreendimentos
Ltda., nos primeiros 36 meses de operação, o Fundo tinha garantido o aluguel
mínimo de 1,25% sobre o valor investido (R$ 40.000), perfazendo um aluguel
mínimo garantido de R$ 500. A garantia de aluguel mínimo expirou parcialmente
em dezembro de 2002 (50%), fevereiro de 2003 (25%) e maio de 2003 (25%).
A partir de maio de 2003, a receita de aluguel representa exclusivamente o
percentual de participação no empreendimento, equivalente a 25%, sobre o
resultado apurado pelo Shopping e pelo Condomínio Comercial Shopping Pátio
Higienópolis. Conforme deliberado pelos quotistas na Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 23 de junho de 2003, as quotas do Fundo passaram
a ser negociadas no mercado de balcão organizado através do SOMA - Sociedade
Operadora do Mercado de Ativos. Em 8 de agosto de 2003, houve o lançamento
da negociação das quotas do SOMA. 2. Apresentação das Demonstrações
Contábeis - As demonstrações contábeis são preparadas de acordo com as
práticas contábeis previstas nas Instruções CVM nºs 205/94, 206/94 e legislação
subseqüente, aplicáveis aos fundos de investimento imobiliário. 3. Principais
Práticas Contábeis - Destacam-se os seguintes procedimentos adotados: a.
Resultado - É apurado pelo regime contábil de competência. b. Ativo
circulante - Demonstrado pelos valores de realização incluindo, quando aplicável,
os rendimentos e as variações monetárias auferidas. c. Ativo permanente -
imóveis para renda - As aplicações em imóveis para renda são avaliadas
pelo custo, deduzido por depreciação acumulada, calculada consistentemente
à taxa compatível com a vida útil remanescente do bem (2,04% a.a.). d. Passivo
circulante - Demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos,
quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias.
4. Imóveis para Renda - Representam uma participação de 25% no imóvel
onde se instalam o “Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis”,
destinado ao centro comercial de compras, do tipo “shopping center”, com 5
andares e 4 subsolos, 254 lojas comerciais, área destinada a entretenimento
com 6 cinemas e 1 teatro e área de estacionamento com, aproximadamente,
1.481 vagas para automóveis. O Empreendimento correspondente a uma
fração ideal de 98,3083% do terreno do condomínio e área construída

2006 2005
Receita de Locação de Imóveis 4.590 4.881
Receita líquida 4.590 4.881
Custo dos Imóveis Locados (816) (530)
Lucro bruto 3.774 4.351
Outras Receitas Operacionais

Receitas de aplicações financeiras 6 5
Despesas Operacionais

Despesas administrativas (482) (430)
Lucro Líquido do Semestre 3.298 3.926
Quantidade de quotas em circulação 400.000 400.000
Lucro Líquido por Quota 8,25 9,82
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO 2006 2005
Circulante 714 755

Fornecedores 14 13
Distribuição de rendimentos a pagar 679 720
Contas a pagar 21 22

Patrimônio Líquido 72.860 35.480
Quotas integralizadas 40.000 40.000
Reserva de reavaliação 38.240 -
Redução do patrimônio líquido (5.380) (4.678)
Lucros acumulados - 158

Total 73.574 36.235

Quotas Reserva de Redução do Lucros
integralizadas reavaliação patrimônio líquido acumulados Total

Saldo em 1º de Janeiro de 2005 40.000 - (4.269) 278 36.009
Lucro líquido do semestre - - - 3.926 3.926
Redução do patrimônio líquido - - (409) 409 -
Lucro distribuído no semestre - - - (4.455) (4.455)
Saldo em 30 de Junho de 2005 40.000 - (4.678) 158 35.480
Saldo em 1º de Janeiro de 2006 40.000 38.569 (5.086) 514 73.997
Realização de reservas - (329) - 329 -
Lucro líquido do semestre - - - 3.298 3.298
Redução do patrimônio líquido - - (294) 294 -
Lucro distribuído no semestre (R$ 11,09 por quota) - - - (4.435) (4.435)
Saldo em 30 de Junho de 2006 40.000 38.240 (5.380) - 72.860

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

ATIVO 2006 2005
Circulante 1.157 1.357

Disponibilidades 97 69
Bancos conta movimento 25 23
Aplicações financeiras 72 46

Créditos 1.060 1.288
Contas a receber de clientes 1.056 1.286
Impostos a recuperar 4 2

Permanente 72.417 34.878
Imóveis para renda 72.417 34.878

Total 73.574 36.235

BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS SEMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2005 (Valores expressos em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS SEMESTRES
FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2005

(Valores expressos em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS SEMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2005
(Valores expressos em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS SEMESTRES FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2005
(Valores expressos em milhares de reais)

Geral Ordinária de Quotistas. Conforme Art. 125 da lei 11.196 de 21 de novembro
de 2005, as pessoas físicas com participação inferior a 10% (dez por cento) do
total de rendimentos auferidos por um Fundo de Investimento Imobiliário, com
mais de 50 quotistas, e listado na bolsa de valores ou no mercado de balcão
organizado, passaram a ser isentas de tributação sobre os rendimentos
distribuídos pelos Fundos. Os valores propostos para distribuição foram
calculados como segue:

2006 2005
Base de cálculo - fluxo de caixa operacional 4.518 4.481
Resultado mínimo a distribuir - 100% 4.518 4.481
Distribuição proposta para o semestre

Lucro líquido do semestre 3.298 3.926
Lucro de semestres anteriores 514 278
Redução do patrimônio líquido 294 -
Realização de reserva de reavaliação 329 409
Lucros acumulados pendentes de recebimento - (158)

Distribuição proposta para o semestre 4.435 4.455
Distribuição de resultados e rendimentos

Semestre anterior 752 733
Distribuição proposta no semestre 4.435 4.455

5.187 5.188
Saldo pendente de distribuição (679) (720)
Total de resultados e rendimentos pagos no semestre 4.508 4.468
7. Patrimônio Líquido - O patrimônio líquido está representado por 400.000
quotas, com valor nominal de R$ 100, totalizando R$ 40.000. As quotas estão
totalmente emitidas e integralizadas. 8. Rentabilidade - Considerando o
resultado do período em relação ao Patrimônio líquido inicial, a rentabilidade
do Fundo foi de 4,46% no 1º semestre de 2006 (10,90% em 2005). O cálculo
considera as distribuições de resultados efetuadas no período.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DOS SEMESTRES
FINDOS EM 30 DE JUNHO DE 2006 E 2005 - MÉTODO DIRETO

(Valores expressos em milhares de reais)

2006 2005
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Recebimento de clientes 5.129 4.966
Pagamento da taxa de administração (71) (71)
Pagamento de fornecedores materiais e serviços (312) (281)
Pagamento de outros gastos operacionais (231) (137)
Recebimento de receitas de aplicações financeiras 4 4
Pagamento de despesas financeiras (1) -
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 4.518 4.481

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Distribuição de rendimentos (4.508) (4.468)
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (4.508) (4.468)

Aumento/Redução Líquido de
Caixa e Equivalente de Caixa 10 13

Caixa e Equivalente de Caixa - Início do Período 87 56
Caixa e Equivalente de Caixa - Final do Período 97 69
Reconciliação do Resultado com o
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 2006 2005

Lucro Líquido do Semestre 3.298 3.926
Depreciações 623 409
Variações de aluguéis e contas a receber 601 145
Variação de contas passivas relacionadas com receitas (2) -
Variação de contas passivas relacionadas com despesas (2) 1

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 4.518 4.481
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

de 71.616,49 m². O valor contábil e de mercado dos imóveis para renda podem
ser assim demonstrados:

Tx. Anual 2006 2005
de depre- Reava- Valor Valor

ciação Custo liação Contábil Contábil
Terrenos - 8.605 9.628 18.233 -
Edificações 2,27% 25.865 28.941 54.806 40.000
Benfeitorias - - - - 311
Depreciação acumulada - (623) - (623) (5.433)
Totais 33.847 38.569 72.416 34.878
O valor de mercado dos bens em 30 de junho de 2006 está suportado por laudo
emitido por PLANE - Engenharia e Consultoria S.C. Ltda. datado de 30 de dezembro
de 2005 que leva em consideração o fluxo de caixa a ser gerado pelo
empreendimento, trazido a valor presente. O procedimento utilizado para avaliação
técnica segue os preceitos da norma NBR - 5676/90 da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT. 5. Taxa de Administração - Pela prestação de serviços
de administração do Fundo, o Administrador recebe a quantia equivalente a 2%
dos rendimentos distribuídos pelo Fundo.

Despesas com taxa % sobre o patrimônio
de administração líquido médio anual

2006 72 0,10
2005 71 0,20
Não ocorreram despesas com consultor de investimento imobiliário no decorrer
dos semestres findos em 30 de junho de 2006 e 2005. 6. Política de Distribuição
de Resultado - O artigo 1º, da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, determina
que, a partir do exercício financeiro de 1999, o Fundo deverá distribuir a seus
quotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados
segundo o regime de caixa, com base no balancete semestral ou balanço, encerrados
em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, respectivamente. Quando
distribuídos, os resultados são tributados na fonte pelo imposto de renda à alíquota
de 20%. De acordo com o Regulamento o Fundo deverá distribuir a seus quotistas
100% (cem por cento) dos rendimentos, ainda que em excesso aos resultados,
calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado
em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano,
cabendo a Assembléia Geral de Quotistas, decidir sobre o destino a ser dado à
eventual parcela remanescente. A distribuição de disponibilidade efetuada em
excesso à distribuição de resultados, será contabilizada diretamente à conta de
patrimônio líquido e deverá constar de nota explicativa específica, que esclareça
adequadamente a procedência dos seus valores. Os rendimentos auferidos no
semestre serão distribuídos aos quotistas, mensalmente, sempre no dia 15 (quinze)
do mês subseqüente, ou se for o caso, no primeiro dia útil seguinte, a título de
antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos. Observado o limite
estabelecido, eventual saldo de resultado não distribuído como antecipação será
pago no prazo máximo dse 60 (sessenta) dias após a realização da Assembléia

LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO - Diretor Responsável JOÃO DELFINO SERRES CHAVES - Contador - CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP

Ao administrador e quotistas
Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis
(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
1. Examinamos os balanços patrimoniais do Fundo de Investimento Imobiliário
Shopping Pátio Higienópolis em 30 de junho de 2006 e de 2005 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo
de caixa correspondentes aos semestres findos naquelas datas, elaborados sob
a responsabilidade do Administrador do Fundo. Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria
aplicáveis no Brasil e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos,
considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábil
e de controles internos do Fundo, (b) a constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis
divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais
representativas adotadas pelo administrador do fundo, bem como da apresentação
das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição

patrimonial e financeira do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio
Higienópolis em 30 de junho de 2006 e de 2005, o resultado de suas operações,
as mutações do patrimônio líquido e o fluxo de caixa referente aos semestres
findos naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Porto Alegre, 31 de julho de 2006.
Paulo Ricardo Pinto Alaniz
Sócio-contador
CRC 1RS042460/O-3
BDO Trevisan Auditores Independentes
CRC 2 SP013439/O-5 “S” RS

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS (CVM/0070-1)
CNPJ nº 03.507.519/0001-59

(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

I. Objeto do Fundo - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis tem como objetivo,
exclusivamente, adquirir e participar da implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis. II. Conjuntura Econômica e
Perspectivas - O mercado mostra-se confiante em relação ao potencial de crescimento da economia brasileira
para o segundo semestre de 2006. Os dados de crescimento, balança comercial, preços, renda e emprego desenham
um cenário otimista. A economia brasileira apresenta comportamento ligeiramente diferenciado da tendência
dos anos anteriores. Nos últimos anos o crescimento se baseou, principalmente, no forte impulso das exportações,
ao passo que, neste ano, a demanda interna, também apresentou uma contribuição importante para a expansão
da economia. O PIB cresceu 1,4% no primeiro trimestre em relação ao último ano e, em 2006 a balança comercial
tem se mantido forte mesmo diante da valorização do real. O aumento da renda e do emprego continuará
impulsionando a atividade econômica, isso acontece pelo aumento no valor do salário mínimo e da expansão
do crédito que vem ocorrendo desde o último trimestre do ano passado. Com a estabilidade dos índices de
inflação, manutenção da taxa de crescimento econômico, geração de emprego e aumento da renda real, a
política monetária tenderá ser mais flexível, seguindo com a tendência de queda da taxa de juros básica do
país (SELIC) e mantendo as projeções de 14% para o final do ano. A expectativa de inflação para 2006 está
abaixo da meta estabelecida. No cenário externo, devido ao esfriamento do mercado imobiliário americano e
aumento do preço do petróleo, projetam-se dois cenários. O mais provável e esperado pelo mercado é uma
redução gradual no crescimento americano e uma correção gradativa (soft landing) no mercado imobiliário. O
segundo cenário, de redução drástica nos preços e atividade imobiliária, proporcionando uma redução do PIB
americano no ano de 2007, é um cenário de probabilidade bem menor. Para o mercado de Fundos de Investimento
Imobiliário a expectativa é positiva, porque há a queda da taxa de juros e controle da inflação. Todo este
cenário vem desenhando uma perspectiva otimista, já que os prazos de financiamento estão sendo alongados
e o crédito imobiliário através do mercado de capitais, expandido. III. Emissões de Quotas - Foram realizadas
04 emissões de quotas, com 100.000 quotas cada, no valor nominal de R$ 100 por quota. O registro de distribuição
pública de quotas junto a CVM deu-se em 18/11/99. A totalidade das quotas foi integralizada até 09/05/2000,
pelo montante total de R$ 40.000.000. IV. Negócios, Investimentos Realizados e Programa de
Investimentos - O fundo completou sua política de investimentos em maio/2000, com a aquisição de 25%
do empreendimento Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis. Desde dezembro/1999 o fundo recebe
a receita decorrente das locações deste imóvel, e durante o período de 36 meses recebeu um complemento
mensal proporcionando uma receita mínima garantida de R$ 500.000 mensais. Conforme previsto nos contratos
do Fundo, em 15/05/03 encerrou-se o período de garantia de receita mínima sobre a última fração do imóvel
adquirida pelo Fundo.
Imóvel Localização
25% do Condomínio Comercial Shopping Av. Higienópolis, 618, e Rua Dr.

Pátio Higienópolis Veiga Filho, 133 - São Paulo - SP
V. Resultados e Rentabilidade - A receita bruta do primeiro semestre de 2006, correspondente aos aluguéis das
lojas, stands e quiosques do Shopping Pátio Higienópolis e receitas do estacionamento, proporcional ao quinhão de
propriedade do Fundo, corresponderam a R$ 4.590.403 (quatro milhões, quinhentos e noventa mil, quatrocentos e três
reais). Durante o primeiro semestre de 2006 o Fundo realizou pagamento de rendimentos antes do imposto de renda no
valor de R$ 4.507.775 (quatro milhões, quinhentos e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais). O fundo distribui
mensalmente resultados e rendimentos aos quotistas, correspondentes à parcela de resultado líquido realizado
financeiramente e a parcela da depreciação mensal.
Valor patrimonial da quota - A tabela a seguir apresenta a evolução do valor patrimonial da quota, assim como a
rentabilidade apurada no período:

Valor Variação Patrimonial
Patrimônio Distribuição Nº de Patrimonial da Quota Rentabilidade*

Semestre Líquido de Resultado Quotas da Quota Semestral Semestral
30.06.02 37.032.163 2.394.148 400.000 92,58 (1,20%) 6,39%
31.12.02 36.634.052 2.845.137 400.000 91,59 (1,08%) 7,68%
30.06.03 36.348.390 2.521.460 400.000 90,87 (0,78%) 6,88%
31.12.03 36.659.986 2.378.427 400.000 91,65 0,86% 8,47%
30.06.04 35.960.645 3.606.309 400.000 89,90 (1,91%) 7,93%
31.12.04 36.009.103 7.167.595 400.000 90,02 0,13% 20,07%
30.06.05 35.480.719 4.455.076 400.000 88,70 (1,47%) 10,90%
31.12.05 73.997.568 8.003.167 400.000 184,99 108,56% 131,11%
30.06.06 72.860.366 4.434.733 400.000 182,15 (1,54%) 4,46%
* A rentabilidade apresentada considera, além da variação patrimonial da quota, os resultados e rendimentos distribuídos

pelo fundo.
VI. Relação de Encargos do Fundo e Obrigações Contraídas no Período
Período 01.07 a 31.12.2004 01.01 a 30.06.2005
PL Médio 36.021.511 35.499.673
Encargos (%) (%)
Despesas Financeiras 262.151 0,73
Serviços de Terceiros 57.264 0,16 252.253 0,71
Tx. Administração 22.613 0,06 71.415 0,20
Taxa Custódia 15.746 0,04 24.465 0,07
Tx. Fiscalização CVM 408.404 1,13 4.800 0,01
Depreciação 234.559 0,65 408.404 1,15
Outras Despesas 198.390 0,56
Total 1.000.737 2,78 959.727 2,70
Período 01.07 a 31.12.2005 01.01 a 30.06.2006
PL Médio 38.591.540 73.250.246
Encargos (%) (%)
Serviços de Terceiros 254.753 0,66 282.742 0,39
Tx. Administração 65.673 0,17 72.384 0,10
Taxa Custódia 21.114 0,05 22.758 0,03
Tx. Fiscalização CVM 4.800 0,01 6.240 0,01
Depreciação 408.403 1,06 622.797 0,85
Outras Despesas 188.424 0,49 291.634 0,40
Total 943.167 2,44 1.298.555 1,78
* Os percentuais acima foram calculados com base no Patrimônio Líquido médio do semestre.
Obrigações Contraídas no período
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM Taxa de Administração 11.370
Contas a pagar Prestação de serviço 2.800
VII. Outras Informações - Em atendimento a Instrução nº 381 da CVM - Comissão de Valores Mobiliários, informamos
que não foi efetuado nenhum pagamento por serviços prestados pela Trevisan Auditores Independentes, além dos honorários
de auditoria das demonstrações financeiras. VIII. Agradecimentos - Agradecemos aos Senhores Quotistas a preferência
e a credibilidade depositada em nossa instituição, colocando-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 21 de agosto de 2006
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM

Diretor Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo
Contador Responsável: João Delfino Serres Chaves (CRC/SP 1RS015022/O-3"S”SP)



PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

1. Contexto Operacional - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping
Pátio Higienópolis, administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora
de Títulos e Valores e Mobiliários, foi constituído em 7 de dezembro de 1999, nos
termos da Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994, da Comissão de
Valores Mobiliários, com o objetivo exclusivo de adquirir e participar da
implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado “Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis”,
localizado na Avenida Higienópolis, no 618, e Rua Dr. Veiga Filho, no 133, Bairro
de Higienópolis, São Paulo, Estado de São Paulo. Conforme o contrato de
Compromisso Condicionado de Compra e Venda de Frações Ideais de Bens Imóveis
em Caráter Fiduciário, firmado entre o Fundo e Plaza Shopping Empreendimentos
Ltda., nos primeiros 36 meses de operação, o Fundo tinha garantido o aluguel
mínimo de 1,25% sobre o valor investido (R$ 40.000), perfazendo um aluguel
mínimo garantido de R$ 500. A garantia de aluguel mínimo expirou parcialmente
em dezembro de 2002 (50%), fevereiro de 2003 (25%) e maio de 2003 (25%). A
partir de maio de 2003, a receita de aluguel representa exclusivamente o percentual
de participação no empreendimento, equivalente a 25%, sobre o resultado apurado
pelo Shopping e pelo Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis.
Conforme deliberado pelos quotistas na Assembléia Geral Extraordinária realizada
em 23 de junho de 2003, as quotas do Fundo passaram a ser negociadas no
mercado de balcão organizado através do SOMA - Sociedade Operadora do
Mercado de Ativos. Em 8 de agosto de 2003, houve o lançamento da negociação
das quotas do SOMA. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis -
As demonstrações contábeis são preparadas de acordo com as práticas contábeis
previstas nas Instruções CVM nos 205/94, 206/94 e legislação subseqüente,
aplicáveis aos fundos de investimento imobiliário. 3. Principais Práticas
Contábeis - Destacam-se os seguintes procedimentos adotados: a. Resultado
do exercício - É apurado pelo regime contábil de competência. b. Ativo
circulante - Demonstrado pelos valores de realização incluindo, quando aplicável,
os rendimentos e as variações monetárias auferidas. c. Ativo permanente -
Imóveis para Renda - As aplicações em imóveis para renda são avaliadas pelo
custo de aquisição e/ou incorridos em sua construção, reavaliados em 2005 e
2003. A depreciação é calculada linearmente à taxa compatível com a vida útil
remanescente do bem (2,04% a.a.). d. Passivo circulante - Demonstrado pelos
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos e variações monetárias. 4. Imóveis para Renda -
Representam uma participação de 25% no imóvel onde se instalam o “Condomínio
Comercial Shopping Pátio Higienópolis”, destinado ao centro comercial de
compras, do tipo “shopping center”, com 5 andares e 4 subsolos, 249 lojas
comerciais, área destinada a entretenimento com 6 cinemas e 1 teatro e área de

2006 2005
Receita de Locação de Imóveis 9.803 9.895
Receita líquida 9.803 9.895
Custo dos Imóveis Locados (1.613) (1.029)
Lucro bruto 8.190 8.866
Outras Receitas Operacionais
Receitas de aplicações financeiras 11 11
Despesas Operacionais
Despesas administrativas (1.094) (874)
Despesas financeiras (1) -
Lucro Líquido do Exercício 7.106 8.003
Quantidade de quotas em circulação 400.000 400.000
Lucro Líquido por Quota 17,77 20,01
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO 2006 2005
Circulante 813 789
Fornecedores 13 13
Distribuição de rendimentos a pagar 800 751
Contas a pagar - 25
Patrimônio Líquido 72.533 73.997
Quotas integralizadas 40.000 40.000
Reserva de reavaliação 37.912 38.569
Redução do patrimônio líquido (5.674) (5.086)
Lucros acumulados 295 514

Total 73.346 74.786

Quotas Reserva de Redução do Lucros
integralizadas reavaliação patrimônio líquido acumulados Total

Saldo em 1º de Janeiro de 2005 40.000 - (4.269) 278 36.009
Reserva constituída no exercício - 38.569 - - 38.569
Redução do patrimônio líquido - - (817) 817 -
Lucro líquido do exercício - - - 8.003 8.003
Resultado distribuído no exercício - - - (8.584) (8.584)
Saldo em 31 de Dezembro de 2005 40.000 38.569 (5.086) 514 73.997
Realização da reserva de reavaliação - (657) - 657 -
Redução do patrimônio líquido - - (588) 588 -
Lucro líquido do exercício - - - 7.106 7.106
Resultado distribuído no exercício - - - (8.570) (8.570)
Saldo em 31 de Dezembro de 2006 40.000 37.912 (5.674) 295 72.533

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

ATIVO 2006 2005
Circulante 1.552 1.747
Disponibilidades 111 87
Bancos conta movimento 18 3
Aplicações financeiras 93 84
Créditos 1.441 1.660
Aluguéis a receber 1.435 1.658
Impostos a recuperar 6 -
Outras contas a receber - 2
Permanente 71.794 73.039
Imóveis para renda 71.794 73.039
Total 73.346 74.786

BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 2005 (Valores expressos em milhares) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 2005

(Valores expressos em milhares)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 2005
(Valores expressos em milhares)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 2005
(Valores expressos em milhares)

específica, que esclareça adequadamente a procedência dos seus valores. Os
rendimentos auferidos no exercício serão distribuídos aos quotistas, mensalmente,
sempre no dia 15 (quinze) do mês subseqüente, ou se for o caso, no primeiro dia
útil seguinte, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem
distribuídos. Observado o limite estabelecido, eventual saldo de resultado não
distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após a realização da Assembléia Geral Ordinária de Quotistas. Os valores
propostos para distribuição foram calculados como segue:

2006 2005
Base de cálculo - fluxo de caixa operacional 8.547 8.596
Resultado mínimo a distribuir - 100% 8.547 8.596
Distribuição proposta para o exercício

Lucro líquido do exercício 7.106 8.003
Realização da reserva de reavaliação 657 -
Lucro de exercícios anteriores 514 278
Redução do patrimônio líquido 588 817
Lucro não distribuído no exercício (295) (514)

Distribuição proposta para o exercício 8.572 8.584
Distribuição de resultados e rendimentos

Exercício anterior 751 732
Distribuição proposta no semestre 8.572 8.584
Distribuição paga no exercício (8.523) (8.565)

Saldo pendente de distribuição 800 751
7. Patrimônio Líquido - O patrimônio líquido está representado por 400.000
quotas, com valor nominal de R$ 100, totalizando R$ 40.000. As quotas estão
totalmente emitidas e integralizadas.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2006 E 2005 - MÉTODO DIRETO

(Valores expressos em milhares)

2006 2005
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Recebimento de receitas de aluguéis 9.848 9.528
Pagamento da taxa de administração (136) (137)
Pagamento de fornecedores materiais e serviços (1.099) (774)
Pagamento de outros gastos operacionais (72) (31)
Recebimento de receitas de aplicações financeiras 7 10
Pagamento de despesas financeiras (1) -
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 8.547 8.596

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de resultados e rendimentos (8.523) (8.565)
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (8.523) (8.565)

Aumento/Redução Líquido de
Caixa e Equivalente de Caixa 24 31

Caixa e Equivalente de Caixa - Início do Período 87 56
Caixa e Equivalente de Caixa - Final do Período 111 87
Reconciliação do Resultado com o
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 2006 2005

Lucro Líquido do Exercício 7.106 8.003
Depreciações 1.246 817
Provisões 153 144
Variações de aluguéis e contas a receber 45 (367)
Variação de contas ativas relacionadas com receitas (4) (1)
Variação de contas passivas relacionadas com despesas 1 -

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 8.547 8.596
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

estacionamento com, aproximadamente, 1.350 vagas para automóveis,
correspondente a uma fração ideal de 98,3083% do terreno do condomínio e área
construída de 70.616,49 m². O valor contábil e de mercado dos imóveis para renda
podem ser assim demonstrados:

Tx. Anual 2006 2005
de depre- Reava- Valor Valor

ciação Custo liação Contábil Contábil
Terrenos 8.605 9.628 18.233 18.233
Edificações 2,27% 25.865 28.941 54.806 54.806
Depreciação

Acumulada (1.245) - (1.245) -
Totais 33.225 38.569 71.794 73.039
O valor de mercado dos bens em 31 de dezembro de 2006 está suportado por
laudo emitido por PLANE - Engenharia e Consultoria S.C. Ltda. datado de 30 de
dezembro de 2005 que leva em consideração o fluxo de caixa a ser gerado pelo
empreendimento, trazido a valor presente. O procedimento utilizado para avaliação
técnica segue os preceitos da norma NBR - 5676/90 da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT. 5. Taxa de Administração - Pela prestação de serviços
de administração do Fundo, o Administrador recebe a quantia equivalente a 2%
dos rendimentos distribuídos pelo Fundo.

Despesas com taxa % sobre o patrimônio
de administração líquido médio anual

2006 137 0,19
2005 137 0,35
Não ocorreram despesas com consultor de investimento imobiliário no decorrer
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2006 e 2005.
6. Política de Distribuição de Resultado - O artigo 1º, da Lei nº 9.779, de 19
de janeiro de 1999, determina que, a partir do exercício financeiro de 1999, o
Fundo deverá distribuir a seus quotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por
cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base no
balancete semestral ou balanço, encerrados em 30 de junho e 31 de dezembro de
cada ano, respectivamente. Quando distribuídos, os resultados são tributados na
fonte pelo imposto de renda à alíquota de 20%. De acordo com o Regulamento o
Fundo deverá distribuir a seus quotistas 100% (cem por cento) dos rendimentos,
ainda que em excesso aos resultados, calculados com base nas disponibilidades de
caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho
e 31 de dezembro de cada ano, cabendo a Assembléia Geral de Quotistas, decidir
sobre o destino a ser dado à eventual parcela remanescente. A distribuição de
disponibilidade efetuada em excesso à distribuição de resultados, será contabilizada
diretamente à conta de patrimônio líquido e deverá constar de nota explicativa

LUIZ EUGENIO JUNQUEIRA FIGUEIREDO - Diretor Responsável JOÃO DELFINO SERRES CHAVES - Contador - CRC/SP 1RS015022/O-3 “S” SP

Ao administrador e quotistas
Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis
(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
1. Examinamos os balanços patrimoniais do Fundo de Investimento Imobiliário
Shopping Pátio Higienópolis em 31 de dezembro de 2006 e de 2005 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e do
fluxo de caixa correspondentes aos exercícios findos naquelas datas, elabora-
dos sob a responsabilidade do Administrador do Fundo. Nossa responsabilidade
é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicá-
veis no Brasil e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a
relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábil e de contro-
les internos do Fundo, (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados e (c) a
avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas pelo
administrador do fundo, bem como da apresentação das demonstrações contábeis
tomadas em conjunto.
3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1 repre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e

financeira do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis
em 31 de dezembro de 2006 e de 2005, o resultado de suas operações, as muta-
ções do patrimônio líquido e o fluxo de caixa referente aos exercícios findos
naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2007.
Paulo Ricardo Pinto Alaniz
Sócio-contador
CRC 1RS042460/O-3
BDO Trevisan Auditores Independentes
CRC 2 SP013439/O-5 “S” RS

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SHOPPING PÁTIO HIGIENÓPOLIS (CVM/0070-1)
CNPJ nº 03.507.519/0001-59

(Administrado por Rio Bravo Investimentos S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários)
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

I. Objeto do Fundo - O Fundo de Investimento Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis tem como objetivo,
exclusivamente, adquirir e participar da implantação, desenvolvimento e exploração de parte do empreendimento
imobiliário denominado Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis. II. Conjuntura Econômica e
Perspectivas - O mercado continua mostrando-se confiante no primeiro semestre de 2007, que aponta para
uma liquidez internacional elevada e uma continuidade do crescimento global, mantendo-se o ritmo da
acumulação de reservas internacionais e a estabilidade do câmbio no país. A expectativa para a economia
americana é de um crescimento a um ritmo moderado. Por outro lado, o crescimento econômico da China deverá
continuar expressivo nos próximos anos. O PIB brasileiro deve continuar sua trajetória de aceleração gradual do
crescimento, sem grandes mudanças esperadas nas políticas econômica, monetária e fiscal do governo reeleito.
Projeta-se um crescimento do PIB da ordem de 3,0% para este ano. Deve se consolidar em 2007 a tendência
iniciada em 2006 de crescimento econômico baseado no desenvolvimento do mercado interno, com as exportações
em suave declínio e o crescimento das importações. O aumento da massa salarial, a expansão do crédito e a
maior previsibilidade na economia impulsionarão os investimentos e o consumo das famílias sem causar,
entretanto, impactos na meta inflacionária. Confirmando-se a previsão de 3,7% para o IPCA, projeta-se a
continuidade da queda da taxa de juros básica do país (SELIC) ao longo do ano. Nos anos anteriores, a conjuntura
de juros elevados foi um importante restritivo ao desenvolvimento do setor imobiliário no país. Com o cenário
econômico em 2007 apontando para a continuidade da queda da taxa de juros em decorrência de uma expectativa
de inflação bem ancorada, consolidam-se as perspectivas positivas para o mercado de Fundos de Investimento
Imobiliário. III. Emissões de Quotas - Foram realizadas 04 emissões de quotas, com 100.000 quotas cada, no
valor nominal de R$ 100 por quota. O registro de distribuição pública de quotas junto a CVM deu-se em 18/11/
99. A totalidade das quotas foi integralizada até 09/05/2000, pelo montante total de R$ 40.000.000. IV. Negócios,
Investimentos Realizados e Programa de Investimentos - O fundo completou sua política de investimentos
em maio/2000, com a aquisição de 25% do empreendimento Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis.
Desde dezembro/1999 o fundo recebe a receita decorrente das locações deste imóvel, e durante o período de 36
meses recebeu um complemento mensal proporcionando uma receita mínima garantida de R$ 500.000 mensais.
Conforme previsto nos contratos do Fundo, em 15/05/03 encerrou-se o período de garantia de receita mínima
sobre a última fração do imóvel adquirida pelo Fundo.
Imóvel Localização
25% do Condomínio Comercial Shopping Av. Higienópolis, 618, e Rua Dr.

Pátio Higienópolis Veiga Filho, 133 - São Paulo - SP
V. Resultados e Rentabilidade - A receita bruta do exercício findo em 31/12/2006, correspondente aos aluguéis
das lojas, stands e quiosques do Shopping Pátio Higienópolis e receitas do estacionamento, proporcional ao quinhão
de propriedade do Fundo, corresponderam a R$ 9.802.838. Durante o exercício de 2006 o Fundo realizou pagamento
de rendimentos antes do imposto de renda no valor de R$ 8.522.985. O fundo distribui mensalmente resultados e
rendimentos aos quotistas, correspondentes à parcela de resultado líquido realizado financeiramente e a parcela
da depreciação mensal. Em dezembro de 2005, a partir da Lei 11.196 o Fundo foi enquadrado na relação dos
Fundos com isenção de IR. O quotista (pessoa física) que detêm participação inferior a 10% sobre os rendimentos
distribuídos pelo Fundo mensalmente, tem direito a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos distribuídos.
Valor patrimonial da quota - A tabela a seguir apresenta a evolução do valor patrimonial da quota, assim como
a rentabilidade apurada no período:

Valor Variação Patrimonial
Patrimônio Distribuição Nº de Patrimonial da Quota Rentabilidade*

Semestre Líquido de Resultado Quotas da Quota Semestral Semestral
31.12.02 36.634.052 2.845.137 400.000 91,59 (2,27%) 6,39%
31.12.03 36.659.986 2.378.427 400.000 91,65 0,07% 7,63%
31.12.04 36.009.103 7.167.595 400.000 90,02 (1,78%) 17,78%
31.12.05 73.997.568 8.003.167 400.000 184,99 105,50% 129,99%
31.12.06 72.532.571 7.983.497 400.000 181,33 (1,98%) 9,60%
* A rentabilidade apresentada considera, além da variação patrimonial da quota, os resultados e rendimentos distribuídos

pelo fundo.
VI. Relação de Encargos do Fundo e Obrigações Contraídas no Período
Período 01.01 a 30.06.2005 01.07 a 31.12.2005
PL Médio 35.499.673 38.591.540
Encargos (%) (%)
Despesas Financeiras
Serviços de Terceiros 252.253 0,71 254.753 0,66
Tx. Administração 71.415 0,20 65.673 0,17
Taxa Custódia 24.465 0,07 21.114 0,05
Tx. Fiscalização CVM 4.800 0,01 4.800 0,01
Depreciação 408.404 1,15 408.403 1,06
Outras Despesas 198.390 0,56 188.424 0,49
Total 959.727 2,70 943.167 2,44
Período 01.01 a 30.06.2006 01.07 a 31.12.2006
PL Médio 73.250.246 72.911.400
Encargos (%) (%)
Serviços de Terceiros 282.742 0,39 390.596 0,54
Tx. Administração 72.384 0,10 64.417 0,09
Taxa Custódia 22.758 0,03 22.225 0,03
Tx. Fiscalização CVM 6.240 0,01 7.680 0,01
Depreciação 622.797 0,85 622.797 0,85
Outras Despesas 291.634 0,40 301.366 0,41
Total 1.298.555 1,78 1.409.081 1,93
* Os percentuais acima foram calculados com base no Patrimônio Líquido médio do semestre.
Obrigações Contraídas no Período
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM Taxa de Administração 10.741
Contas a pagar Prestação de serviço 2.645
VII. Outras Informações - Em atendimento a Instrução nº 381 da CVM - Comissão de Valores Mobiliários, informamos
que não foi efetuado nenhum pagamento por serviços prestados pela Trevisan Auditores Independentes, além dos honorários
de auditoria das demonstrações financeiras. VIII. Agradecimentos - Agradecemos aos Senhores Quotistas a preferência
e a credibilidade depositada em nossa instituição, colocando-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2007
Rio Bravo Investimentos S/A DTVM

Diretor Responsável: Luiz Eugenio Junqueira Figueiredo
Contador Responsável: João Delfino Serres Chaves (CRC/SP 1RS015022/0-3"S”SP)
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11.12 Termo de Cessão de Direitos de Direitos de Subscrição 

 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS DE SUBSCRIÇÃO 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 
 
[completar], [qualificação], residente e domiciliado na [endereço] (adiante denominado 
simplesmente “Cedente”) (ou, no caso de ser pessoa jurídica: [razão social], sociedade 
empresária com sede na [endereço], inscrita no CNP/MF sob nº [completar], neste ato 
representado por seu(s) representante(s) legal(is) [completar]); 
 
e, de outro lado 
 
[completar], [qualificação], residente e domiciliado na [endereço] (adiante denominado 
simplesmente “Cessionário”) (Cedente e Cessionário adiante denominados em conjunto 
“Partes” e isoladamente “Parte”) 
 
CONSIDERANDO  
 

(i) Que o Cedente é quotista do Fundo de Investimento Imobiliário Shopping 
Pátio Higienópolis (“FII Higienópolis”); 

 
(ii) Que em função de sua condição de quotista, o Cedente é titular do direito de 

preferência na subscrição de novas quotas do FII Higienópolis, nos termos e 
condições do Regulamento do FII Higienópolis, a serem emitidas por ocasião 
da 5a Emissão de Quotas do referido fundo (“Direitos de Subcrição”); 

 
(iii) Que o Cedente deseja ceder seus Direitos de Subscrição, nos termos e 

condições deste instrumento; e 
 

(iv) Que o Cessionário deseja adquirir os Direitos de Subscrição oferecidos pelo 
Cedente, nos termos e condições deste instrumento. 

 
Resolvem as Partes celebrar o presente Instrumento Particular de Cessão de Direito de 
Subscrição (“Termo de Cessão”), que se regerá pelas seguintes Cláusulas e Condições: 
 
CLÁUSULAS 
 

1. Constitui objeto do presente instrumento a cessão irrevogável e irretratável do 
Direito de Subscrição de [completar] quotas do FII Higienópolis, pelo preço descrito 
na Cláusula Segunda do presente instrumento. 

 
2. O preço de aquisição pelos Direitos de Subscrição objeto do presente instrumento é 

de [completar preço], dando o Cedente plena, geral e rasa quitação, sem nada mais 
tendo o que reclamar. 

 
3. Cada Parte declara e garante à outra que  

 
(i) não se encontra impedida de realizar o presente negócio; 
 
(ii) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar a presente cessão; 

 
(iii) esta cessão é validamente celebrada e constitui obrigação legal, válida, 

vinculante e exequível, de acordo com os seus termos; 
 

(iv) está apta a cumprir as obrigações previstas nesta cessão e agirá em 
relação ao mesmo de boa-fé e com lealdade; 

 
(v) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar 

esta cessão e/ou quaisquer contratos e/ou compromissos a ele 
relacionados e/ou tem urgência de contratar; 



 
(vi) as discussões sobre o objeto contratual desta cessão foram feitas, 

conduzidas e implementadas por sua livre iniciativa; 
 

(vii) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas 
na negociação objeto desta cessão e que poderiam influenciar sua 
capacidade de expressar sua vontade e foi devidamente assistida na 
negociação. 

 
 

4. O descumprimento de qualquer estipulação desta cessão acarretará multa de 
[completar]% sobre o preço descrito na Cláusula 2. acima. 

 
5. Nenhuma liberalidade das Partes em exigir seus direitos relativos ao presente 

instrumento poderá ser considerada como novação.  
 
6. Se uma ou mais disposições aqui contidas for considerada inválida, ilegal ou 

inexeqüível em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e 
exeqüibilidade das demais disposições aqui contidas não serão afetadas ou 
prejudicadas a qualquer título. 

 
7. O presente Termo de Cessão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, seus herdeiros e sucessores. 
 

8. As Partes elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir os eventuais 
conflitos decorrentes do presente Termo de Cessão, renunciando a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
9. O presente Termo de Cessão é válido entre as Partes e seus sucessores a qualquer 

título. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam a cessão em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Paulo, [data] 

 

 
_______________________________________________________ 

CEDENTE 
 

 

_______________________________________________________ 
CESSIONÁRIO 

 
Testemunhas: 
 
_________________________________   _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
RG:       RG: 
 
A PARTE QUE NÃO COMPARECER PESSOALMENTE AO ESCRITURADOR (BANCO ITAÚ S/A) DEVERÁ FAZER-SE 
REPRESENTAR POR PROCURADOR OU MEDIANTE A ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO COM FIRMA 
RECONHECIDA. 
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11.13 Comunicação de Depósito para Reservas 



COMUNICAÇÃO DE DEPÓSITO  

 

 

 

Eu, ___________, inscrito no CPF __________, venho através desta confirmar 

aos senhores que nesta data efetuei depósito identificado na conta corrente 

nº [completar] da Rio Bravo Investimentos S/A – DTVM, mantida no Banco Itaú, 

na agência conforme indicado em seu prospecto no valor de R$ 

_____________, pertinente à 5ª emissão do Fundo de Investimento Imobiliário 

Shopping Pátio Higienópolis, a fim de viabilizar minha reserva de Sobras das 

Sobras, na forma descrita e caracterizada no prospecto, ao valor de R$ 187,02 

(cento e oitenta e sete reais e dois centavos) por quota. 

 

Havendo devolução, favor depositar os valores na conta de minha titularidade 

mantida no Banco _______, agência _____, conta ________. Estou ciente de 

que na eventualidade de haver excedente os valores serão devolvidos sem 

qualquer remuneração. 

 

[Local], [data] 

_______________________ 

Endereço: 

 

Tel: 

Fax: 

 

 
Esta confirmação de depósito deverá ser encaminhada a Rio Bravo no e-mail 
contato@riobravo.com.br ou por meio de fax nº  011 2107-6659 até às 24:00 h 
(horário de Brasília) do último dia para a Subscrição das Sobras das Sobras. 
 
O quotista será comunicado pela Rio Bravo do recebimento da presente 
Comunicação de Depósito pelo e-mail ou telefone indicado até as 11:00 h 
(horário de Brasília) do dia posterior ao último dia das Sobras das Sobras. 
Caso este não receba mencionada comunicação, deverá entrar em contato 
com a Rio Bravo entre 11:00 h e 15:00 h (horário de Brasília). 




